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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE APUCARANA
Estado do Paraná

Of.SEAD-189/01

Senhor Presidente.

Apucarana, 19 de março de 2.001

DtíH, :211031200: - 10:43 Ohc.: 189/01

'Inn"m '1111'11'r!u lU

....-'

Através do presente, cumpre-nos o dever de dirigirmo­
nos a Vossa Excelência para encaminhar em anexo o ORÇAMENTO PARA O
EXERCÍCIO DE 2.001 da AUTARQUIA MUNICIPAL DOS SERVTÇOS
FUNERÁRIOS DE APUCARANA.

Restritos à finalidade supra, aproveitamos para renovar a
Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

!h(/.t-J
ESTEV1~V~EIRO C1UÃO

Prefeito Municipal

Protocolc TC-F'R: '9' 2 3,q, - :5 ........ O :i
Origem :PREFEITURA MU~!CIPAl DE APUCARA~A

Excelentíssimo Senhor
RAFAEL IATAURO
Dignissimo Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
CURlTIBA-PR

Campanha da 'Tralemidade CUida Üim '])roga.s 9Mo
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AUTARQUIA DOS SERVIÇOS
FUNERÁRIOS

DE APUCARANA
•

ORÇAMENTO

2001

DECRETO N° 243/00

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

.~

'-•.

PREFEITURA DO MUNIClplO DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 243/00

SÍlMULA: Estima a Receita c fixa o limite d" Despesa da
AUTARQlIIA DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS D~: APUCARANA,
para o exercício de 2.00 I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, CARLOS ROBERTO SCARPELlNI, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÁO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:

Art. \0 - Fica aprovado o Orçamento da AUTARQUIA DOS SERVIÇOS
~'UN~:RÁR10S D~: APUCARANA, para o exercício de 2.001, discriminado pelos anexos integrantes
deste Decreto, que estima a Receita c fixa o limite da Despesa em R$ 430.000,00 (quatrocentos c trinta mil
reais).

Art. 2° - A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, Auxilies,
Contribuições, Outras Receitas Correntes c de capital, na conforniidade do Ar1. 2° da Lei Municipal n°
001/89 de 16/03/89, de acordo com O seguinte desdobramento:

1.0 RECEITAS CORRENTES RS 400.000,00
1.3 - Receita Patrimonial R$ 10.000,00
1.7 - Transferências Correntes R$ 60.000,00
I. 9 .. Outras Receitas Correntes R$ 330.000,00

2.0 RECEITAS DE CAPITAL RS 30.000,00
2.4 .. Transferências de Capital R$ 30.000,00

TOTAL RS 430.000,00

Art. 3° - A Despesa será realizada segundo a discriminação constante nos quadros anexos
que integram este Decreto, de acordo com o seguinte desdobramento, por função de governo:

\\ Indústria, Cnmércin e Sen·iços............. R$ 4311.1100,011

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor este Decreto, em 1°
de janeiro de 2.()() I.

Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 15 dias do mês
de dezembro de 2.000.

-====,?,~;9
CARLOS RO~.SCARPELlNI

Prefeito Municipal

JOSE ALVES
uri, de Administração
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Parana
Autarquia Servo Funerarios de Apucarana

Receita

Por Fontes

Sumario Geral da Receita e da Despesa
[xercicio de 2001

Despesa

Por funcoes de Governo

Receitas Correntes
Receita Patrimonial
Transferencias Corrente;
Outras Receitas Correntes

Total Receitas Correntes

Receitas de Capital
Transferencias de Capital

Total Receitas de Capital

-~-.lota1s

10.000,00
60.000,00

330.000,00

400.000,00

30.000,00

30.000,00

430.000,00

Industria, Comercio e Servicos

Totais

430.000,00

430.000,00
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Parana
Autarquia Servo funerarias de Apucarana

Tabela Explicativa da Evalucao da Receita
Exercicio de 2001

Receita Arrecadada nos Tres Exercicios Anteriores a 2000
Especificacao ---------------------_._------------------------------------- Prevista Prevista

1997 1993 1999 2000 2001

Receitas Correntes
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00
Transferencias Correntes 0,00 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00
Outras Receitas Correntes 150.'97,65 174.090,88 161.752,31 330.000,00 330.000,00

Total Receitas Correntes 150.497,65 174.090,88 161.752,31 400.000,00 400.000,00

Receitas de Capital
Alienacao de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferencias de Capital 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

tocáT'Rãéeitas de Capital 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

Total Geral ................. 150.497,65 174.090,88 161.752,31 430.000,00 430.000,00
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Parana
Autarquia Serv, Funerarios de Apucarana

Tabela Explicativa da Evolueao da Despesa
Exercieio de 2001

Espeeifieaeao Realizada Fixada Prevista
1999 2000 2001

Oespesas Correntes
Oespesas de Custeio 174,919,24 365,000,00 365.000,00
Trans!ereneias Correntes 0,00 2.000,00 2.000,00

Total Despesas Correntes 174.919,24 367.000,00 367.000,00

Despesas de Capital
Investimentos 0,00 63.000,00 63.000,00

Total Oespesas Capital 0,00 63,000,00 63.000,00

~al Geral ...... ,.. ,...... 174.919,24 430.000,00 430.000,00
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Parana
Autarquia Servo funerario, de Apucarana

Demonstracao da Receita e Despesa Segundo as Categorias Economicas
íxercicin de 2001 - Anexo OI, da lei 40320/64

Oe,pe,a, Corrente,
De,pe,a, de Cu,teio
Tran,ierencia, Corrente,

Receita
Receita, Corrente,
Receita Patrimonial
lransferencia, Corrente,
Outra, Receitas Corrente,

Totais

Superavit Orcamento Corrente

Receita, de Capital

Tran,ierencia, de Capital

lotai, ...---

Resumo

10.000,00
60.000,00

330.000,00

30.000,00

400.000,00

Superavit

'00.000,00 Totai,

33.000,00

Oe,pe,a, de Capital

30.000,00 Inve,timento,

63.000,00 Totai,

De,pe,a

Receita>

365.000,00
2.000,00

63.000,00

Despesa>

367.000,00

33.000,00

400.000,00

63.000,00

63.000,00

-.~

Receitas e De,pesa, Corrente,
Receita, e Despe,a, de Capital ...

Total ..

400.000,00
30.000,00

430.000,00

367.000,00
63.000,00

430.000,00
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Parana
Autarquia Servo funerarias de Apuearana

Resumo Geral da Receita
[xereieio de 2001 - Anexo 2, da lei 4.320/64

Total Geral

1000.00.00.00 Receitas Correntes
1300.00.00.00 Receita Patrimonial
1320.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliarios
1321.00.00.00 Juros de Titulos de Renda

2000.00.00.00 Receitas de Capital
2400.00.00.00 Transferencias de Capital
24~Ó.00 Transferencias Intragovernamentais
2413.00.00.00 Transferencias dos Hunicipios

Codigo

1700.00.00.00
1710.00.00'.00
i713.00.00.00

1900.00.00.00
1990.00.00.00
1990.99,00.00

Especificacao

Transferencias Correntes
Transferencias Intragovernementais
Transferencias dos Municipios

Outras Receitas Correntes
Receitas Diversas
Outras Recei tes

üesdccrasento

10.000,00

60.000,00

330.000,00

30.000,00

Categoria
fontes Economica

400.000,00
10.000,00
10.000,00

60.000,00
60.000,00

330.000,00
330.000,00

30.000,00
30.000,00
30.000,00

430.000,00
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Parana
Autarquia Servo funerarios de Apucarana

Resumo Geral da Receita
Exercicio de 200l - An8XO 2, da lei 4.320/64

Re s u ~ o

._-

--

Receita Patrimonial
Transferencias Correntes
Outras Receitas Correntes

Total Receitas Correntes

Transferencias de Capital

To ta] Receitas de Capital

To tal Ge r a ]

10.000,00
60.000,00

330.000,00

400.000,00

30.000,00

30.000,00

430.000,00
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Parana
Autarquia Servo funerarios de Apucarana

Resumo Geral - N~tureza da Despesa
Exercício de 10Dl - Anexo 1, da lei 4.310/64

Codigo Especificacao

3.0.0.0.00.00.00 Oespesas Correntes
3.1.0.0,00.00.00 Despesas de Custeio
3.1.1.0.00.00.00 Pessoal
3,1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil
3.1.1.3.00.00.00 Obrigacoes Patronais
3.1.2.0,00.00.00 Material de Consumo
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos
3,1.3.2.00.00,00 Outros Servicos e Encargos
3.2.0.0.00.00.00 Iransferencias Correntes
3.2.5.0.00.00.00 Iransferencias a Pessoas
3.2.5.3.00.00.00 Selario-Familia

4.0.0.0,00.00.00 Despesas de Capital
4.1,0.0.00.00.00 Investimentos- .--:-4,1.1,0.00.00,00 Obras e Instalacoes
4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

lotaI Geral

_.

Categoria
Desdobramento Elemento Economica

367.000,00
365.000,00

15.000,00
11.000,00
4.000,00

210.000,00
140.000,00

140.000,00
2.000,00

2.000,00
2.000,00

63.000,00
63.000,00

23.000,00
40.000,00

430.000,00
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Parana
Autarquia Servo funerarios de Apucarana

Resumo Geral - Natureza da Despesa
Exercicio de 1001 - Anexo 1, da lei '.320/64

Re s u mo

,------

Despesas de Custeio
IransTerencias Correnles

lotai Despesas Correntes

lnvestilentos

lotal Despesas de Capital

lotaI Geral ..

365.000,00
1.000,00

367.000,00

63.000,00

63.000,00

430.000,00
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Parana
Autarquia Servo funerarios de Apucarana

Dl AUTARQUIA DOS SERV.fUNERARIOS APUCARANA

Ilatureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas
Exercicio de 2001 - Anexo 2, da lei 4.320/64

Codigo Especificacaú

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes
3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio
3.1.1.0.00.00.00 Pessoal
3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil
3.1.1.3.00.00.00 ObrigacoEs Patronais
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos
3.2.0.0.00.00.00 Transferencias CorrEntes
3.2.5.0.00.00.00 Transfereneias a Pessoas
3.2.5.3.00.00.00 Salario-familia

4.0.0.~.00.00.00 Despesas de Capital
4T.ô.õ.õ0.OO.00 Investimentos
4.1.1.0.00.00.00 Obras e Instalacoes
4.1.2.0.00.00.00 Equi~amentos e MatErial Permanente

T o tal

._~-

Categoria
Desdobramento []e~ento Ecor.oraica

367.000,00
365.000,00

15.000,00
11.000,00
4.000,00

210.000,00
140.000,00

140.000,00
2.000,00

2.000,00
2.000,00

63.000,00
63.000,00

23.000,00
40.000,00

430.000,00
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Parana
Autarquia Servo Funerarias de Apucarana

01 AUTARQUIA DOS SERV.FUIIERARIDS APUCARAIIA
01 ADMIIIISTRACAO GERAL

lia tu reza da Despesa Segundo as Categorias Econolicas
Exercicio de 2001 - Anexo 2, da lei 4.320/64

Codigo Especificacao

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes
3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio
3.1.1.0.00.00.00 Pessoal
3.1.1.1.00.00.00 Pessoal civil
3.1.1.3.00.00.00 Obrigacoes Patronais
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumn
3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos
3.2.0.0.00.00.00 TransTerencias Correntes
3.2.5.0.00.00.00 Transferencias a Pessoas
3.2.5.3.00.00.00 Salario-Familia

4~~.OÕ.oo.00 Despesas de Capital
4.1.0.0.00.00.00 Investimentos
4.1.1.0.00.00.00 Obras e Instalacoes
4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

T o t a I

Categoria
Desdobramento Elemento Economica

367.000,00
365.000,00

15.000,00
11.000,00
4.000,00

210.000,00
140.000,00

140.000,00
2.000,00

2.000,00
2.000,00

63.000,00
63.000,00

23.000,00
40.000,00

430.000,00
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Para na
Autarquia Serv.

Oemonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias
funerarios de ApucaranSegundo as Categorias Economicas

Exercicio de 2001 - Anexo 2, da lei 4.320/64

------------------ Despesas Correntes -------------------

-------- Despesas de Custeio --------Unidades
Orcamentarias

AOMIMISTRACAO GERAL

Total

,----

Pessoal

15.000,00

15.000,00

Outras

350.000,00

350.000,00

Transferencia5
correntes

2.000,00

2.000,00

To tal

367.000,00

367.000,00
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Parana
Autarquia Servo

Oemonstraeao da Despesa por Unidades Oreamentarias
funerarios de ApuearanSegundo as Categorias fcoDo.ieas

Exereicio de 2001 - Anexo 2, da lei 4.320/64

---_..._._._--- ... Despesas de Capital

Unidades
Oreamentarias

ADMIIilSTRACAO GERAL

Total

-'-'-

Investimentos

63.000,00

63.000,00

Inversoes
financeiras

Transfereneias
de Capital

Total

63.000,00

63.000,00
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Parana
Autarquia Servo

Unidades
ürcaeentar ias

Oemonstracao da Oe5pesa por Unidades Orcamentarias
funerarios de ApucaranSegundo as Categorias Economicas

Exercicio de 2001 - Anexo 2, da lei 4.320/64

------------ TOTAI S -------------
Oespesas Despesas

Correntes de Capital Total Geral

ADMINl8TRACAO GERAL

To tal

- --

367.000,00

367.000,00

63.000,00

63.000,00

430.000,00

430.000,00
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Parana
Autar,uia Servo funerarios de Apucarana

01 AUTARQUIA DOS SERV.FUNERARIOS APUCARANA

Programa de Trabalho
Exercicio de 1001 - Anexo 6, da Lei 4.310/64

11.00.000.0.000.000 Industria, Comercio e Servicos
11.60.000.0.000.000 Servicos de Utilidade Publica
11.60.316.0.000.000 Servicos Funerarios
11.60.316.1.001.000 ATIVIDADES fUNERARIAS

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total

430.000,00 430.000,00
430.000,00 430.000,00
430.000,00 430.000,00
430.000,00

Total ... 430.000,00 430.000,00

--

-------,
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Parana
Autarquia Servo Funerarios de Apucarana

OI AUTARQUIA DOS SERV.FUNERARIOS APUCARA~A

OI ADMINISTRACAD GERAL

Programa de Trabalho
Exercicio de 1001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

11.00.000.0.000.000 Industria, Comercio e Servicos
11.60.000.0.000.000 Servicos de Utilidade Publica
11.60.326.0.000.000 Servico5 Funerarios
11.60.326.1.001.000 AlIVlDADES FUNERARIRS
3111000000 Pessoal Civil
3113000000 Obrigacoes Patronais
3120000000 Material de Consumo
3132000000 Outros Servicos e Encargos
3153000000 Salario-Familia
4110000000 Obras e Instalacoes
4120000000 Equipamentos e Material Permanente

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total

430.000,00 430.000,00
430.000,00 430.000,00
430.000,00 430.000,00
430.000,00
11.000,00 11.000,00
4.000,00 4.000,00

210.000,00 210.000,00
140.000,00 140.000,00

2.000,00 2.000,00
23.000,00 13.000,00
40.000,00 40.000,00

Total 430.000,00 430.000,00
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Parana
Autarquia Servo funerarios de Apucarana

Programa de Trabalho do Governo
Demonstrativo de funcoes, Programas e Subprogramas por Projetos e Ativ
Exercicio de 2001 - Anexo 7, da lei 4.320/64

Codigo Especi ficacao Projetos Atividades Tota I

11.00.000 Industria, Comercio e Servicos 430.000,00 430.000,00
Il. 60.000 Servicos de Utilidade Publica 430.000,00 430.000,00
11.60.326 Servicos funerarios 430.000,00 430.000,00

Total .. , 430.000,00 430.000,00

---.~

,,
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Para na
Autarquia Servo funerarios de Apucarana

Codigo Nome

OI AUTARQUIA DOS SERV.fUNERARIOS APUCARANA

Total ...

De~onstrativo da Despesa por funcoe5
Exercicio de 1001 - Anexo 9, da lei 4.310/64

---------------------------...-- f u o c o e s ..--.... ---------------.----.---
legislat.iva Judiciaria Admioistracao e Agricultura

Planejamento
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Para na
Autarquia Servo funerarias de Apucarar.a

Codigo Nome

Dl AUTARQUIA DOS SERV.FUIIERARIOS APUCARANA

Total ...

-~-

._--

Demonstrativo da Despesa por Funcoes
Exercicio de 2001 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

-----~----._-------------------- F une o e s -.-----.-------.----------------
Comunicacoes Cefesa Nacional e Desenvolvimento Educacao e

Seguranca Publica Regional Cultura
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Para na
Autarquia Servo Funerarios de Apucarana

Cod i go liame

Dl AUTARQUIA DOS SERV.FUNERARIOS APUCARANA

Total ...

..~,~

Demonstrativo da Despesa por Funcoes
Exercicio de 2001 . Anexo 9, da Lei 4.320/64

- --..-..-- -- - F u n c o e s _.. --_ __ _--_.--.----
Energia e Habitacao lndustria, Comercio Relacoes

Recursos Minerais e Urbanismo e servicos Exteriores

430.000,00

430.000,00
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Parana
Autarquia Servo Fur,erarios de Apucarana

Codigo Nome

01 AUTARQUIA OOS SERV. FlINERARIOS APUCARANA

Total ...

-•.4fttL.-

'- -----

Oemonstrativo da Despesa por funcoes
Exercicio de 2001 . Anexo 9, da Lei 4.320/64

...... _ _ ------.- F une o e s _ -.- -.-- -
Saude e Trabalho àssistencia e Transporte

Saneamento Previdencia
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Pararia
Autarquia Servo Funerario, de Apucarana

Codigo Ilome

Oemonstrativü da Despesa por funcoes
Exercício de 2001 - Anexo 9, da lei 4.020/64

---.--.--- •• -.-----.---.-.-.---- f u n c O e 5 ---------.-------------------.--
Reserva de To t a i s

Conti nçencia

OI AUTARQUIA DOS SERV.FU~ERARIOS APUCARA~A

Total ...

430.000,00

400.000,00
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~.':;\ll TRIBUNAL DE CONTAS DO E_STADO DO PARANÁ
~ INFORMAÇAO

~

PROTOCOLO N° g). J'I5/0J

RECEBIMENTO E REM
~~'18o presente e

Nesta data ""o . .
. Di! ria de Contas um lproS

qU~ remeto iJ.

para os cl,e-ridoll fin .

D.E.A.p.ero~de-\-Ll-:l-r-

TC - 1

,
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ACORDÃO ------------------....

RESOLUÇÃO----------------~

VoIUme:!!1 Anexos: °DG •

9328/03 .

IO/OI/?003 Data da Alteraçiio: 18/11/2010
MUNICIPIO DE APUCARANA
VALTER APARECIDO PEGORER E OUTROS
RECURSO DE REVlSTA

~_. ". • 0/

111I1I11~II~ml II

'. ", I

..

Dt Autu.ção:
E"t1d :
Inur do:
A8lunto:
Sub•••unto:
Trlmlu Inlcl.l:

.'

. ,

"\:

DIVERSOS

RE~J.STRIBUIÇÂO--------------....

;AçAo

~
, '

TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ

.
-----ANEXOS-'..:,.:--,:::..."-'.,.;'c:.-' -..

J

r---
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Volume: 1/1 AnexOS: O

10/01/2003 oata da Altera~o: 13/01/2003

M\JMIC!PIO DEAPUc:AAANA
VALTeR APARECIDO PEGORER
RECURSO DE REVISTA

'ri W nO: 1328/03
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Exmo. Sr. Or. Conselheiro'Presidente do Tribunal Pleno do Tribunal
de Contas do Paraná - Pr.· .:::~.;- .. ",. 932 8/03

rolat:elo fi CePR: - •
'-;g~;;': f1ÜNicÍPIO DE APUCARI,NA
I/Hr: 10101/2003 -13;32 onc.: S/N

11111111111111 11

Autos doProtocolo n° 104.764102·TC de Prestação deContas.

Parecer Prévio n° 684/02.

Origem: Município de Apucarana-Pr.

Interessado: Prefeitura deApucarana.

Assunto: Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2.001.

/r

\""""'." ..'"000002
DEAP

\

\
\

\
\

MUNiCípIO DE APUCARANA E VALTER APARECIDO PEGORER, já qualificado nos
autos do protocolo n° 104.764/02-TC de Prestação de Contas do Exercício Financeiro de
2.001, vem, nos autos de prestação de contas do exercício financeiro de 2.001, que tramita
perante este Egrégio Tribunal de Contas, data vênia, inconformado com a Respeitável
Resolução n° 9149/2002 que deliberou, com base no Parecer Prévio nO 684102·TC, a

recomendação para a Desaprovação das Contas do Poder Executivo de Apucarana,
referente ao exercício financeiro de 2.001, vem, nos termos dos arts. 37 eseguintes daLei

"Estadual n° 5.615 de 11 de agosto de 1967, interpor o presente Recurso de Revistá,
perante ao Tríbunal Pleno, na conformidade das razões que abaixo se seguem. j

I
Rua da Glória. n' 314. conj. 73174 -CentroClvico -Cunl,ba-Pr -jel. (41)2541626

C:'ARQUIVOS OE PROGRAMASIMICROSOFT OFFICE\OFFICE101re<:ursorevislapreslacaoapuc2001.doc
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Diante do exposto, requer a V.Excia. seja o presente Recurso de Revista recebido, e
compridas as formalidades legais, nos seus efeitos legais , após o cumprimento das
formalidades processuais, seja concedido provimento para que Parecer Prévio recomende a
aprovação das contas do exercício financeiro de 2.001.

Termos em que
Pede Deferimento.

~\

Curitiba-Pr, 07 de janeiro de 2.003.

2
RIJa da Glória, nO 314, coni_ 7304 Centro Civico - Curitiba-?r tel. (41) 2541626

C:VlRQUIVOS DEPROGRAMASIMICROSOFT OFFICE\OFFICE101recursorevislapreslacaoapuc2001.doc
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RAZÕES DO RECURSO

Recorrente: Município de Apucarana e Valter Aparecido Pegorer.

T~llUNAL DECoHTAS

ooooo~

~\

. \
' .......

Processo: Protocolo n° 104,764/02-Te de Prestação de Contas do Exercício
Financeiro de 2,001.

EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO

A Resolução n° 9149/2002 aprovou o Parecer Prévio nO 684102 (fls, 4.57114575),

elaborado pelo Conselheiro Relator Heinz Georg Herwig, onde recomenda a

desaprovação das contas do Poder Executivo de Apucarana, de responsabilidade do

Prefeito Municipal Valter Aparecido Pegorer, referente exercício financeiro de 2.001.

A desaprovação consoante a conclusão da Resolução n° 68412002, deve-se, conforme

consta da parte dispositiva do Parecer Prévio, pelos seguintes fatos:

"(...)

CONCLUSÃO

Considerando parte dos termos do Parecer nO 1487/02 da

Procuradora do Estado junto ao Tribunal de Contas e tudo omais que consta

em processo, não isentando de possíveis responsabilizaçães apontadas em

processos tramitando neste tribunal, propomos, na forma da legislação em

vigor:

1) que o parecer prévio deste Tribunal seja pela desaprovação das contas do

Executivo Municipal de Apucarana, exercício de 2.001, pelos seguintes

motivos: alteração dos critérios para abertura de crédito adicional na vigência

da Lei Orçamentária ( item 2.1, fls. 218212183); déficit orçamentário; omisst

Rua daGlória, nO 314, coni. 73fl4 -CentroCívico -Curitiba-Pr - tel. (41) 2541626
C:IARQUIVOS DE PROGRAMASIMICROSOFT OFFICE\OFFICE101recuISorevislapreslacaoapuc2001.doc
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2) que esta Corte desaprovadas as contas da Autarquia Municipal de Saúde

de Apucarana, exercício de 2001, devido à divergência no registro da receita

de transferência, com atransferência efetuada pelo Poder Executivo;

3) que esta Corte julgue aprovadas as contas do Fundo Municipal de

Reequipamento do Corpo de Bombeiros, Fundação Cultural de Apucarana,

Autarquia dos Serviços Funeràrios de Apucarana e Fundo Municipal de

Saúde do Município de Apucarana , exercício de 2.001.

4) que esta Corte julgue desaprovadas as contas prestadas pelo Legislativo

Municipal de Apucarana, exercício de 2001, pelos seguintes motivos:

inconsistência entre o Balanço Financeiro, com os Anexos 11- Comparativo

da Despesa Autorizada com a Realizada e 17 - Demonstração da Divida

Flutuante, bem com o Demonstrativo dos Repasses Financeiros efetuados

pelo Poder Executivo (item 2.1 - fls. 2193/2195); realização irregular de

despesa no montante de R$ 252,42, cabendo determinação no sentido da

regularização de tal despesa, e extrapolação do limite disposto pelo § 1° do

artigo 29-A da CF/88, ao gastar 77,23% com a folha de pagamento (item 2.5

- fls. 2196 e fls. 993), devendo-se encaminhar cópias das principais peças do

processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público para as

providencias legais cabíveis.(...)"

Enumerando-se da seguinte forma as irregularidades, consignado na análise da Diretoria de

Contas Municipais:

Rua da GlÔria. nO 314, coni. 73174 -Centro Clvíco - Curiuba-Pr -lei. (41)2541626
CIARQUIVOS DE PROGRAMASIMICROSOFT OFFICE\OFFICE1Il\recursorevístaprestacaoapuc2001.doc
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TRIBUNAL DeCONTAS

I - alteração dos critérios para abertura de crédito adicional na vigência da Lei/

Orçamentária (item 2.1, fls. 2182/2183); /

11 • déficit orçamentário; omissão de informações pertinentes ao montante dos

Precatórios Trabalhistas devido pelo Municipio (item 2.3, fls. 2184);

Do Poder Executivo 000006
DEAP' "

11I • ausência de regulamentação do FUNREBOM para a atuação na área de

segurança pública, e

IV • falta de repasse das receitas pertencentes ao FUNREBOM (item J 1,

fls,2190/2191 );

Tendo, então, os Conselheiros deste Tribunal de Contas ao submeter o Parecer Prévio n° 684/2002

decidiram aprovar o Parecer que sugere a desaprovação da prestação de contas do exercício

financeíro 2,001 do Executivo do Município de Apucarana,

DAS SUPOSTAS IRREGULARIDADES QUE RESULTARAM NA APROVACAO DO PARECER

PRÉVIO

Da Irregularidade I:

I . alteração dos critérios para abertura de crédito adicional na vigência da Lei

Orçamentária ( item 2,1, fls 2182/2183);

o Municipio adota com sua fundamentação para a irregularidade designada com o numero I o

comentário ao contraditório oferecido durante a fase instrutória da presente prestação de contas

(fls. 2182) etoda adocumentação pertinente ao assunto ecarreada aos autos:

A municipalidade justifica que a proposta orçamentária originalmente encaminhada á Câmara

Munícípal, continha dispositivo legal que autorizava o Executivo a abrir créditos adicionais

suplementares para atender quaisquer despesas, até o limite de 15% (quinze por cento) da reI

)

Rua da Glória, n"314, ccnj. 73174 - Cenlro CivICO- Ountoa-Pr <tel. (41) 2541626
C,IARQUIVOS DE PROGRAMASIMICROSOFT OFFICE\OFFICE10\recursorev~laprestacaoapuc2001.doc
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orçamentária prevista, utilizando como recursos, os constantes do Art. 43 da lei Federal n° 4.320/64,

tendo a referida proposta recebido os pareceres favoráveis de todas as comissões, inclusive da

Comissão de Finanças, sendo que posteriormente, essa mesma Comissão, na ultima votação por

ocasião da redação final do projeto, apresentou uma Emenda, alterando aquele dispositivo,

contrariando o Regimento Interno daquela Casa de Leis.

Informa, ainda, que até meados de dezembro, o Poder Executivo vinha solicítando autorização

legislação para a abertura dos créditos adicionais suplementares, todavia, com o recesso da

Câmara, ficaria totalmente dificil convocar a Câmara para tal fim, e até por sugestão de alguns

vereadores, foi elaborado um projeto de Lei, o qual autoriza o Poder Executivo a proceder a

abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 10% da receita orçamentária prevista,

servido como recursos os constantes ao Art. 43 de Lei Federal n° 4.320/64.

Aduz, que as sessões extraordinárias convocadas pelo Sr. Prefeito Municipal, redundariam no

pagamento dos subsidias integrais dos Vereadores, onerando mais, os cofres públicos.

Com referência ao ~~cit orçamentário apresentado durante o exercicio de 2001, justifica que este

ocorreu em virtude do grande número de restos apagar, correspondente asalários em atraso desde

1997, eque esta administração regularizou.

Ainda, aduz (fls. 1018) que com referencias aos Decretos de Suplementação de doataçoes

Orçamentárias de nO 287, 294, e 309/01, serem ilegais, por não estarem amparaDOS POR Lei

valida, cumpre-nos em primeiro lugar, ressaltar que a Proposta Orçamentária (documento nO 12)

originalmente enviada á Câmara Municipal, continha dispositivo legal, que autorizava o Executivo

Municipal a abrir Créditos Adicionais Suplementares para atender quaisquer despesas, até o limite

de 15% (quinze por cento), da Receita Orçamentária Prevista, servindo como recurso, os

constantes do art. 43, da Lei Federal n° 4230, de 17/03/64. Ora, o Projeto de lei Orçamentário, foi

encaminhado ao Legislativo em 29 de setembro de 2000, recebeu os Pareceres favoráveis de todas

as Comissões da Câmara Municipal, em data de 05 de dezembro de 2000, inclusive da Comissão

de Finanças e Orçamento, e posteriormente, essa mesma Comissão, contrariando o próprio

Regimento Interno daquela Casa Leis, e na ultima votação por ocasião da redação final do projeto,

apresentou uma Emenda, alterando aquele dispositivo, colocando em seu lugar outro, que Vossas

Excelências hão de convir conosco, é totalmente impraticável. O Executivo Municipal vinha até

meados de dezembro, solicitando autorização legislativa para a aberturados créditos adicionais

suplementares, todavia, com o recesso da câmara, ficaria totalmente dificil a convocação da

Câmara para tal fim, e até por sugestão de alguns Vereadores, foi elaborado um projeto deI
6

Rua daGlória, nQ 314, conj. 73174 - Centro Cívico - Curitoe-Pr -lei, (41) 2541626
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solicitando autorização legislativa para aabertura de Créditos adicionais suplementares, até o limite

de 10% (dez por cento)da receita Orçamentária prevista, servindo como recurso, os constantes no

art. 43 da Lei Federal n° 4.320164

De tudo do que consta dos autos e da documentação carreada, a irregularidade apontada não deve

prevalecer, sendo portanto medida que se impõe a decretação da regularidade no tocante a este

fato

Da Irregularidade 11:

I I • déficit orçamentário; omissão de informações pertinentes ao montante

dos Precatórios Trabalhistas devido pelo Município (item 2.3, fls. 2184);

Onúmero de Precatórios do Municipio de Apucarana é o maior do Estado do Paraná, constituindo­

se uma dificil tarefa a somatóna do montante devido, necessitando-se dos serviços de peritos

contábeis competentes, o que demanda, por certo, despesas elevadas, no entanto, foi solicitado ao

TRT, o valor individual dos precat6rios, o que não foi obtido sucesso, mas o Município dentro de

suas limitações técnicas desenvolve trabalho no sentido de se chega-se o valor exato, de que

adianta informar valores irreais.

Prova cabal de que não era o objetivo do Municipio esconder tais compromissos financeiros,

porquanto que encaminhou relatórios das sentenças judiciais e precatórios com a inscrição "sem

intormações", Nada a esconder sem assim pura irregularidade formal, sem nenhuma conseqüência

de ordem administrativa.

Da Irregularidade 11I EIV

111 - ausência de regulamentação do FUNREBOM para a atuação na área de

segurança pública, e

IV • falta de repasse das receitas pertencentes ao FUNREBOM (item 3.1,

fls.219012191 );

(
7

R," da GI6"•. ,,' 314. coni 73174 - Centro Cívico -Durilb..Pr- lei (41) 2541626
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oFunda Municipal de Reequipamento do Destacamento do Carpa de Bombeircs da Policia Militar,

instituída pela Lei Municipal n° 048/83, de 28 de outubro de 1983, e regulamentado pelo Decreta n°

151183, de 30/11/83, sua receita éconstituida pela arrecadação das taxas de Vistoria de se9urança

contra incêndios e de combate a incêndios, entre outras. ALei determinava, em seu art. 13, que se

editasse um Projeto de Lei, com vistas aassinatura de um convenio com o Estado do Paraná, para

autilização das recursos nele alocados. Este Governo, não f9i assinado em época, enem tão pouca

existe até hoje. Salientamos ainda, que há muitos anos, o Funrebom, não conta com a receita

receita da Taxa de Combate a Incêndios, e o Municipio durante o ano de 2001, também nada

recolheu referente a esta taxa. Salientamos porém, que a partir do exercicio de 2002, estamos

regularizando tal situação, com a assinatura do convênio e a partir dai estaremos depositando o

valor devido até omês de julho, eapartir do mês de agosto, será depositado mensalmente.

Na certeza de que Justiça será feita, para dizer, que a prestação de contas do exercício de

2.001, diante dos documentos carreados, deverá ser julgada aprovada, por questão de

plena justiça.

Não se conforma o Recorrente com a referida decisão face as alegações e fundamentação

esposada.

Traz a colação decisões de atos de improbidade administrativas, para que de maneira
similar, seja apreciada.

oProfessor Juarez Freitas, ao definir o principio da probidade administrativa, assim definiu:

"O principio da probidade administrativa consiste na proibição
de atos desonestos ou desleais para com a Administração
Pública, praticados por agentes seus outerceiros".

A vontade deliberada de fraudar a lei não pode ser presumida. Deve-se investigar se a
conduta objetivou efetivamente fraudar a lei

o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n° 213.994·MG,
deixa claro que a lei de improbidade administrativa visa a penalizar o Administrador Público
desonesto, não o inábil.

"(..I·

8
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Estabelece a Lei nO 8.429, de 02 de junho de 1992, que
constitui ato de improbidade, importando enriquecimento ilícito,
auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão
do exercício do cargo, mandato, função ou emprego (art. 9°, 'b'),
causar lesão ao erário público (art. 10 e "C'), atentar contra os
princípios da administração pública, violando os deveres -de
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade ás instituições
(art. 11).

Os dois primeiros(arts. 9° e 10°), foram afastados pelo
julgador monocrático.Reconheceu o julgador monocrático não
ter havido enriquecimento ilícitodo réu e não ter havido prejuízo
para a Prefeitura porque as pessoas admitidas prestaram
serviços, não devendo o requerido devolver as importâncias
pagas pelo Município aos servidores contratados e não devendo
ser aplicada amulta.
(...)
Se não houve nenhum enriquecimento ilícito do Prefeito e se
admíssão das pessoas relacionadas na inicial não importou em
nenhum prejuízo ao erário municipal e se o réu se mostrou
apenas inábil na administração do Município, não poderão ser
suspensos os seus direitos politicos porcinco anos e nem sero
mesmo proibido de contratar com o Poder Público e de receber
incentivos por três anos. A punição deve ser adequada a um
administrador "inábil edespreparado".
(...).
Ora, o requerente não agiu com má-fê, Não foi desonesto, não
recebeu nenhuma vantagem ilicita e não causou qualquer
prejuízos aos cofres doMunicípio.

Ementa: Administraivo - Responsabilidade de Prefeito ­
Contratação de Pessoal Sem Concurso Público - Ausência de
Prejuízo. Não havendo enriquecimento ilícito e nem prejuizo ao
erário municipal, mas inabilidade do administrador, não cabem
as punições previstas na Lei 8.429192.
(Recurso Especial n° 213.994 - Relator Ministro Garcia Vieira).

Ainda, o Tribunal deJustiça do Estado do Paraná, também, entendeu, no julgamento da
Apelação Cível nO 0108769800, que:

Decisão: Acordam, Desembargador e Juíz Convocado,
integrantes da Segunda Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar provimento a
apelação. Ementa: AÇão Civil Pública - Compra de Combustíveis
e Lubrificantes sem Licitação - Improbidade Administrativa o
Agente Público - Inteligência do art. 11, inciso I, da Le' n.
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a~~dreoli

DEAP

000011

/
8.429/92 - Ausência de prejuízo ao erário - má-lê do alcaíde não
demonstrada - Descaracterização do IIícíto Civil - Apelação ­
desprovimento.

.

Em caso similar, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, assim se pronunciou:

"Apelação n° •
SOCâmara Cível
Comarca
Apelante
Apelados
Relator
Oficiante
(...)

154.089·7
TJMG
Campos Gerais
Município de Campo doMeio·MG.
Clovis José de Azevedo eOutros

Des. Hugo Bengtsson
Proc. Nelson Rosenvald

Éasíntese do necessário. Seguro o exame.
Prefacialmente, deve ser conhecido o recurso, atendidos os

pressupostos objetivos esubjetivos de admissibilidade.
A sentença primeva, como foi lançada não está a merecer

qualquer reparo.
De fato, o entrave da questão cinge-se à contratação sem

concurso, usando aentidade como "testa de ferro".
Taís contratações, sem sombra de dúvida, são odiosas ao

direito, e como bem assevera o Douto Magistrado primevo, negar a
ilegalidade e o concluio para frustar o concurso público seria
demasiadamente ingênuo.

Entretanto, embora ilegais, razão assiste ao Prolator do
decisório, não houve apadrinhamento politico e, de maneira transversa,
atenderam às necessidades do municipio, que também auferíu
beneficios com os serviços prestados.

Doutro vértice, não houve prejuízo ao erário público, a ensejar
uma restituição pelos apelados. Embora haja opiniões em contrario,
comungamos com o entendimento esposado na sentença, de que não
restou provada a lesividade das contratações.

Ademais, a lição do autor Marcelo Figueiredo, é elucidativa,
quando o comentarista, conclui que, Note-se que, ausente qualquer tipo
de prejuízo, mesmo moral, seria um verdadeiro Ilmonsense"punir./o

agente. O.
10
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Com efeito, a lição se aproxima em muito do casJ-\em comento,
não há, a nosso visto, prejuízo ao erário, embora tenha 'a conduta
apresentado-se imoral.

Lado outro, comprovado que foi, que o valor das contratações,
esta dentro do valor de mercado, e que não houve qualquer vantagem
para os apelados, com as aludidas contratações, não seria justo que
impusesse aestes, a restituição domontante pleiteado.

Doutro giro, poder-se-ia pretender que os apelados, face a
ilegalidade das contratações, fossem incursos no artigo 11, V, da Lei
8.429192, contudo entendemos que o parágrafo único do artigo 12 da
mesma lei, afasta esta possibilidade, como também corrobora o acerto
do decisório monocrático.

Pro fim, conforme salientamos antes, tanto as contratações,
como o desvio da finalidade das subvenções, são inegáveis,
constituindo ato imoral, contudo, mesmo sem entender que a lesividade
que permite a aplicação da sanção pretendida, seja restrita ao
patrimônio. In casu, é nossa compreensão que não houve qualquer
lesão ao município, alem da moralidade administrativa, a permitir a
aplicação dasanção pretendida.
(...)

Ex positis, opinamos pela confirmação da sentença, prejudicado
o recurso voluntário.
{...)."

o Relator em seu voto, acolhido por unanimidade, negou provimento ao recurso,
fundamentado desta forma:

"Apelação Cível n0154.089-7.00
(...)

Pelo que se observa dos elementos informativo dos autos, a r.
sentença bem analisou e decidiu a lide, devendo subsistir por seus
próprios ejurídicos fundamentos.

Com estas razoes de decidir, nego provimento ao recurso, ao se
acolher, em substância, o lúcido parecer do Procurador de Justiça, Or.
Nelson Rosenvald.
(...).'
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Não existe a possibilidade da aplicação de penalidade que define .a hipóteses de
improbidade, sem que haja necessidade de prejuízo para o erário, porquanto que a
improbídade definida naquele dispositivo, embora dispense a ocorrência de dano ao
patrimônio público, exige, pelo menos, que o agente público obtenha qualquer tipo de
vantagem patrímonial indevida em razão do exercicio do cargo.

Não presente prestação de contas, não indícios que levam a conclusão de que o agente
público teve ou obteve vantagem patrimonial indevida, embora Marino Pazzaglini Filho,
Mareio Elias Rosa e Waldo Fazzio Junior, todos membros do Ministério Público Paulista,
comentando a Lei 8.429/92, anotem que "todos os incisos do art. 9° guardam entre si
uma caracteristica: o agente público aufere vantagem econômica indevida" (
Improbidade Administrativa - Aspectos Jurídicos de Defesa do Patrimônio Público - 2° ed. ,
Atlas, 1997, p. 57). E, a seguir concluem que "o núcleo das condutas tipificadas do

• enriquecimento i1icito éa obtenção de vantagem econômica."(ob. cit.)

Cabe ressaltar que as aplicações destas cominações dependem da comprovação de culpa
ou dolo dos agentes.

Neste sentido, já afirmou o STJ, tendo como Relator o Ministro Milton Luiz Pereira: "terá
que ser demonstrada a participação culposa para que eles possam regressivamente
ser levados aessa obrigação"( RSTJ, 43:340).

Asseverou, ainda, oTribunal de Justiça de São Paulo, por voto do jurista Rodrigues Alckmin,
que assim proferiu:

"Assim, o ato praticado por uma autoridade, principalmente em matéria
que dependa de julgamento, embora reconhecido ilegitimo pelos
tribunais, se não se macula de má-fé, de comprovação de culpa e maior
monta, não deve acarretar a responsabilidade pessoal da
autoridade."(RF.205/219).

o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n° 213.994-MG,
deixa claro que a lei de improbidade administrativa visa a penalizar o Administrador Público
desonesto, não o inábil.

"(..).
Estabelece a Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992'lu

constitui ato de improbidade, importando enriquecimento ili . o,

12
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•

•

- /
auferir qualquer tipo devantagem patrimonial indevida em razãc
doexercício do cargo, mandato, função ou emprego (art. 9", 'b'),
causar lesão ao erário público (art. 10 e "C'), atentar contra os
princípios da adminlstração pública, violando os deveres de
honestidade, ímparcialidade, legalidade e lealdade às instituições
(art. 11).

Os dois primeiros{arts. 9° e 10°), foram afastados pelo
julgador monocrático.Reconheceu o julgador monocrático não
ter havido enriquecimento ilícitodo réu e não ter havido prejuízo
para a Prefeitura porque as pessoas admitidas prestaram
serviços, não devendo o requerido devolver as importâncias
pagas pelo Município aos servidores contratados e não devendo
seraplicada a multa.
(...)
Se não houve nenhum enriquecimento ilícito do Prefeito e se
admissão das pessoas relacionadas na inicial não importou em
nenhum prejuízo ao erário municipal e se o réu se mostrou
apenas inábil na administração do Município, não poderão ser
suspensos os seus direitos políticos por cinco anos e nem sero
mesmo proibido de contratar com o Poder Público e de receber.
incentivos por três anos. A punição deve ser adequada a um
administrador "inábil edespreparado".
(...).
Ora, o requerente não agiu com má-lê, Nao foi desonesto, não
recebeu nenhuma vantagem ilícita e não causou qualquer
prejuízos aos cofres do Município.

Ementa: Administrativo - Responsabilidade de Prefeito ­
Contratação de Pessoal Sem Concurso Público - Ausência de
Prejuizo. Nao havendo enriquecimento ilícito e nem prejuízo ao
erário municipal, mas inabilidade do administrador, não cabem
as punições previstas na Lei 8.429192.
(Recurso Especial n° 213.994 - Relator Ministro Garcia Vieira).

I
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•

I

Em face dos fatos e fundamentação acima, e considerando-se que as irregularidades são

simples irregularidades administrativas, totalmente sanáveis e não causando nenhuma lesão

ao erário público.

Diante do exposto, em nome do Principio do Contraditório, Requer ao Egrégio Tribunal,

sob a fundamentação acima, para dar provimento ao presente Recurso de Revista para

julgar aprovadas as contas do Poder Executivo do Municipio de Apucarana do exercício

financeiro de 2001.

Justiça,

Curlíibs-Pr, 08 de janeiro de 2.002.

/- ~ J/J // d~'
Ffa~ciscoGOnçalJs'n~
OAB n° 24·280·Pr.
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TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
- ., •...... I';

TRIBUNA~ ~E ~"I"A.\

OOO~,6•
DEAP._-

•....
Aos j 3 dias do mês de O ::::f do ano de Z c 3,

nesta Diretoria de I;xpediente, Arquivo e Protocolo, faço a

remessa deste Processo à

rubri das

folhas numeradas e
.~

CO

contendo:

O j VOLUME(S), com ~::::...--

I

TERMO DE RECEBlMENTODE PROCESSO
I
Aos I 5 di ,.. '.... '.; ;,. os 1.'. "~. d 200 "".,.3.., lO 1::l ... :, ", ..',., '. ...•.•••.• ,{ , " ,1 e ...........
nest~ Dirctcr.., C;.:., C" •.• ,' • ,,(\:$SO da(o)
.....,D..t..(\ If....... ·,:."n\.: :)'.. :, (QJ. ': ."lJç~s),{2l'.. anexo(s)
e J ~ íolh, . " ..... ' .... b' .. d·:1. .... (J as Ulld.",.J"ÜuS eriu ...... ilu4.S •.................1aJ:.'~ ••••••••••••••••••••••_••_••
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t5 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ :J.
Protocolo n": 9328/03

TERMO DE CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a Resolução n" 9149/02, de
05/12/2002, foi publicada no Diário Oficial do Estado n° 6390, de 07/01/2003,
sem circulação até a presente data.

iíSlnõdeMedeifõs
Matricula 50403.3

Diretoria Geral, em 16 janeiro de 2003

~~•
TERMO DE REMESSA DO PROCESSO

. Aos 16 dias do mês de janeiro do ano de 2003, nesta Diretoria
Geral, faço a remessa deste Processo ao Conselheiro HEINZ GEORG I-IERWIG,
contendo 01 volume(s), * anexo(s) e 17 folhas numeradas e rubricadas.

uS
Matricula 50403·3

•
TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

) -6 • .
Aos., .....dias do mês de..~.do ano de 200..~ .•
neste. Gabinete do Conselbejro Ileinz Herwing,
recebi este Processo da(o).....Ll6> ..
...... ..contendo.. U- ..volumets)•.'OO.anexo(s,)
e.).~..folhas numera a' ru ricadas.

••••••••••••••••••••••••••• 0.0 • • •••••••••••••••••••••• l.'t.....i~.~~K . . .. -'-
aren ita hon Ferreiro

tr. 1054-8

TC-2
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TERMO DE JUNTADA

Aos.Jf, ..dias ,J~ rnês rie.~~~'};..(l ..do ano de 200..~.~
~este Gai)" '"'fr~("'c!ro ~inz Herwing,
Junto a este h J~":;SI) d.LV..l~OC ..\'\9:- .

...······....··..··K~;;~ ui c·tzün·rc;;e;,·d· ..···················
tr. 1054-8
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

j8

~.

•

•

PROTOCOLO N°: 9328/03

INTERESSADO: VALTER APARECIDO PEGORER.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA.

I - O Recurso $ tempestivo. Recebo-o.

11 - À Diretoria Geral para os devidos fins.

Gabinete, em 16 de janeiro de 2003. C
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TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
Aos)6..dias do mês de..~.Q)'J~...o.do ano de 200.:? ..•
neste Gabinete do Conselheiro H~>. Herwing,
faço a remessa deste Processo à(ao) J.il~ .
........... contendoc-l, ..volume(s)•
..OO.anexo(s) e .:1Ii:.. folhas numeradas e rubricadas.

\ ••_e 0'0 ••••••••••••••••••

.::... ,;.v iJE Rt.l..-Í',iJ,:H~iJê.I'"11. (} fJf, .fkvCc;:,c;O

."J.b.dias do mês de aJ. do ano de 200.3,
",Ia Diretoria Gera!, recebi este Processo da(o)

. ()"/iCo. ..-J. Q...t.+. ..coIltendoO:J..volume(s)~nexo(s)
'2).õ.folhas numerada e rubncadas.

'\Jr:~"'"''''''''''''''''''''''''''

~ TERMO DEAPENSAMENTO
Aos~ ...dias do mês de (!) j. ,
nesta DiretOria G J do ano de 200 .3
f' era .apenso ......
, rocesso{s) de .llO(s)..~:r.'?~/<??:~. este Process~ 0(8)
.1AjI..~~;Y/az...~..~.. Y(.·~~$.·~~) ..~.~l9"'?' ........-........ ;;;:-- ~~.. /'

_.-. ···..········· ..·Z··;:;:·..·..··--.:;~~~~::~:~~.~
..- ..-.-....~...r.-~

Cristiano oe 'M'e'd ., ..
eiras '

Matricula 50403.3

TERMO DE REMESSA DO PROCESSO

Aos23dias do mês de &1 do
nesta Drretoria Geral fa ano de 200.3,
Processo à DCM ' . ço . a remessa deste
contendo / volpara ms~ e PE para parecer,

ada
umes, /' anexos e (o folhas

numer s. ~~ 7' ~~ o
~

rístiano de Medeiros
Matricula 50403.3

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Aos..?2:.dias do mês de~-'?'c/~...do ano de 200.3.., ,
nesta Diretoria de Coq,tas Municipais,
recebi este Processo da(o) 6'(I.~é, ..
contendo..:;;:-;:.volume' ) :::-:::-:anexo(s) e /.tLfolhris
numeradas e rubric~~_

.\
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•

ORIGEM: MUNiCípIO DE APUCARANA

INTERESSADO: VALTER APARECIDO PEGORER

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

EM BRANCO

IEM BRANCõ.J

.~M BRANCO·
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IEM BRANCOJ

IEMBRANC~

TERMO DE JUNTADA

Aos.ltJ...dias do mês de..fl.:'e.~.d, ...do ano de 200..?.,
nesta Diretoria de Contas Municipais,
junto a este Processo O f.\~:\.9..~o.L..o .
:r!..~ l:: .s.:.1:1-..Id'I"C..~.JXl •.f.!.u..7...Q ~ ..c: ..
..o..3 .f..Q.~.1? ..::l.: .

LWZ SGOMI;S
'.385-J
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(~

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA
Estado do Paraná

•

•

Exmo. Sr. Or. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná-Pr.

Protocolo n0104.764/02·TC.
Prestação de Contas do Exercícío Financeíro de 2.001 .

Prolocolo TC-PR: 254-4/03
Origem: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Dl/Hr: 03/01/2003 -13:14

11111111111111 11

Munícípio de Apucarana, estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
nos autos n° 104.764/02-TC de Prestação de Contas do Exercido Financeiro de 2.001,
devidamente inscrita no CGC/MF nO .75.771.253/0001-68, por seu Prefeito Municipal,

Valter Aparecído Pegorer, vem, mui respeitosamente, à presença V.Excia. requerer o
que segue:

1. Ajuntada do "Instrumento Procuratório".

2. A carga do autos nO 104.764/02-TC, para proceder a preparação das Razões do

Recurso de Revista que pretende ínterpor. '

\\Server\advogado\ljuridlco\rTllJnicipioapucarana\oftcontas.cIoc
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•

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA
Estado do Paraná

•

•

Diante do exposto, requer o Município de Apucarana o deferímento aos pedidos acima

formulados.

Nestes Termos
Pede Deferimento eJuntada.

Apucarana·Pr , 27 de dezembro de 2.002.

~OG/4..(b~'
OAB nO 24.280·Pr.

\\Server\advogado\1juridico\municipioapucarana\oftcontas.doc
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•

PROCURAÇÃO AO JUOICIAI ----.;,..~ I

Outorgante : MUNiCípIO DE APUCARANA, pessoa juridica de direito público, inscrito no
CGC/MF sob o nO 75.771.253/0001-68, situado na Praça Presidente Kennedy nO sln,
Apucarana-Pr, representado neste ato pelo prefeito municipal Valter Aparecido Pegorer.

•
Outorgado:- Or. Francisco Goncalves Andreoli , brasileiro, casado, inscrita na OAB
24.280·Pr, com escritorio situado na Rua Da Glória n° 314 , Curitiba-Pr, e Ora. Leia
Lucariello Erdmann Gonçalves, inscrito no OAB sob o nO 132.861-5P ,no mesmo
endereço,

•

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de
direito, o (s) outorgante (s) nomeia (m) e constitui (em) seu bastante procurador o,
outorgando-lhe poderes para propor o foro em geral, em qualquer Juizo, Instancia ou
Tribunal ,promovendo quaisquer medidas judiciais necessárias agarantia dos direitos e
interesses do outorgante , propondo ao mesmo as ações que julgar convenientes ,
defende-lo nas que por ventura por ele lhe sejam propostas, para o que confere os
poderes AO Judicia, podendo também receber, dar quitação, protestar titulos , firmar
compromissos ou acordos, transigir de um modo geral e substabelecer, total ou
parcialmente, os poderes ora conferidos , especificamente para Interpor Recurso de
Revista nos autos de protocolo n° 104764/02·TC de Prestação de Contas referente
ao exercicio financeiro de 2001 .

Apucarana-Pr , 27 de dezembro de 2.002.

i~i pio dftucac::la
Prefeito Mun' ipalValter Aparecido Pecgorer
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I - autorizo, conforme o requerido;
II - comunique-se.
no., em (8 de de 20~.

J U4Sar1N 8',-w,''ti?,

Diretora IJt:, lJI't •
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Contas M nici ,I U I 'pais "~~.":;o"

Processo n.·........ : 9328/05

Origem ................ : MUNiCípIO DE APUCARANA

~ .,',-,

j'nteressado ......... : VALTER APARECIDO PEGORER

Assunto ............... : RECURSO DE REVISTA

I ,

I
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TERMO DE JUNTADA
Aos,hl. ..dias do mês de J..? do ano de 2002...
nesta [)::"iurla da Contas Munlcipal~.

l\IdD Beste P~SOI ..O....~.~....~
~.$2.3.6.. ,),...9.2......ó.!.:....~ €4' .....25
_·..····,···..··"'~,·,·T··, ..f..t'·; ·..·....J

..·......·....·~'rs-k{· ..~..
E!ys Dal/aval:i Wistuba

/AoIr. N.' 5U.599··J

•

•
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~4

Exmo. Sr. Or. Conselheiro Corregedor do Tribunal de Consta do
Estado do Paraná -Pr.

PROTOCOLO N° 9328/2003 de Recurso de Revista
Prestação de Contas do Exercício de 2001 •

• ,mçll DE IlIIDADE 'RICUBlçID

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, já qualificado nos autos em

epigrafe, própria, vem, mui respeitosamente, á presença de V.Excia. requerer a juntada

do "Instrumento Prccuratôrio".

Nestes Termos

• Pede Deferimento.

Curitiba-Pr, 06 de dezembro de 2.005.

~ '
YJ~..A./

r. Francisco Gonç

OAB nO 24.280-Pr

/l~.
dre~

lI(
Protocolo Te-PR: 49876-3/05 JY
Origem: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
Dt/Hr: 07112/2005 -14:47

1111111111111 111111 11111 11111 111

Alameda Or. Carlos de Carvalho , o' 2.288 - Salel-Cuntiba-Pr -teí. {41p4W.JJO
\\Ser;ef\advogadolOl JURiOlCOlADMINISTRATIVO\TRII3lJNAL DEcorrASIPETIÇOESdoc 319
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•

•

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n" 78.956.513/0001-68, localizada à Rua
Miguel Simião, 69, centro, Apucarana - Pr, neste ato representada por seu Diretor
Superintendente Sr. LEONARDO DI COLLI, brasileiro, casado, médico, portador de
documento de Identidade Civil RG n° 1749801 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n?
323.724.859-20.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OUTORGADO

FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLl, brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil, Secção PR, sob n. 24.280 e no CPF sob n? 977. I89.208-87,
portador de documento de Identidade Civil RG nO 1.382.355-9 - SSPlPr, com escritório
profissional à Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 2288, Bairro Batel, Curitiba - Pr.xxxxxxx

PODERES

Os da cláusula adjudicia, para o foro em geral, et extra; Podendo intentar, requerer ou
defender, em relação aos fatos e ação mencionados no parágrafo abaixo; em medidas
cautelares, incidentais, recursais ou administrativas, necessárias à defesa dos interesses do
outorgante. Conferindo ainda, os poderes especiais para confessar, desistir, transigir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, representar e reapresentar, bem
como, substabelecer, com ou sem reservas. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINS

Os poderes acima são específicos para atuar perante o Tribunal de Contas do Estado do
Parnná.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

aio de 2002.

Autarquia Munic ~~de Apucarana
Leonardo Di Coui - DÍI"etOJ' Superintendente
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" '

TERMO DE JUNTADA
Aos.19..dias do mês de.......Q..~ ...do ano de 200..l.!2,

~::~~s.~'~~~~.!.~~~.?~ ..~~~~~.r.~~~
....................................~\,,~~.;;;Q.v. ..

Suiane Volpato
••. r:\ 1"7'_4
I' ....... - - - - •

-.

•

•
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, Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

PROTOCOLO N°: 9328/03
INTERESSADO: VALTER APARECIDO PEGORER
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA

, "'.

'~~~~t~'::v"::;:~~
..
..,: ....,..:~.:.:.l.:;.i~.:/.: ..~.: ~'.RéBG:rsos ..::.~~,.:,- Poder'

.........................."'".. '" .•::'Executivo, ":'., :dO·· Poder
. 'Leq.is La t í, vo ~:)dâ;:;:Autarquia

;i ... :::"> :.;·~uD.iêi;pal.) ..;.:~~>,. Saúde.
:,.:;:f\, Manutenção da::ife':solução nO.

HEm·.,..·· .:··,9149102 .. eaÜ.ei"ação parcial
do Acórdão! no.5:~Ç679/02,

,~. ,"

~
:..;::::;':;..":
....,,:;<.",".. i~ ~~ '. ~

RELATÓRIO c" ,.

;)!ç'~~bém\ opre~'~~:t:protocolad:â'(fiecursode
Revista ihterpostopeloEx-pJ:'efeito;\M~rtlcipalde
Apucarana,'Sl:'(Vá,Ú'er Aparec í.do ,Peg8tet: pelo Ex­
Presidente :~~<·ê~ma.raMunicipab,:'srL::s.l1:YuKayukawa
e pelo Ex~Prês;iiçieht~·'da.'Ai.rta:ri,quiá: Municipal de
Saúde, Sr. Leonardo\Di:Coll:d}:~ns~rgindo-secontra
as decisões dest.e·:'T:i:·ó:?una:l:'que ..... desaprovaram as
contas do Executivo,.do!·i;egislativo Municipais e da
Autarquia Municipal,c"de Saúde> através do Acórdão
nO. 5679/2002 e da Resolução n ? • 9179/2002 (fls.
4576 e 4577, protocolo n°. 104764/02).

•

Os fundamentos para a desaprovação foram
aqueles apontados pela Diretoria de Contas
Municipais (fls. 4544/4554), por esta Procuradoria
(fls. 4555/4557), e ratificados pelo Parecer Prévio
nO. 616/02, de lavra do Conselheiro Nestor Baptista
(fls. 4561/4565).

Quanto ao Legislativo as irregularidades
são as seguintes:

- inconsistência no Balanço Financeiro;

1
Praça Nossa Senhora de Salcte, s/n° - 2U andar

80530-180 - CURITIBA-PR
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li Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

- realização de despesas irregulares; e

- extrapolação do limite disposto no art.
29-A, §lo, da Constituição Federal.

Nas contas do Poder
demonstradas as irregularidades

........" .
....

Executivo, restaram
abaixo enunciadas:

':;:;;".:";;;;;;:';'.-,..

de

..

•

:,.'

-i/', omissã'ôde'iríf6rmações acerca do

~~~1~~~{ti,~~;f}PfcÇªtºl:,~º§';<tgªºª+:lü§tfst.,..e.,;.i~.idOS pelo

. ••,.:}:":::::::"., ::' ::-'-:"':.: \:", ";:::::',: . " ,_ ••~ ......-~ "-,'c··"

;.:',,:,: :·:.:-:-:.~:,_,··.àusênêIa··::~~~;~. de:': .r.egulament:açãô.···'-:;:,::-·:.do Fundo
Muni cipál>dé Reé(J\.iiiparile~t;d()Corpode:'Bq~eirosda
Polícia Militar: - FUNREBQl1 e, falta} dê>.r:'épasse das
receita$;:R~~tenbentes ao FOhdo":;:;"

\f~~ fiim, a desaproyação'dascontas da
Autarquia,i/·.de' Saúde .·... Municipal i baseou-se na
divergêIyç).iâ\» no registro de tra.n~{er.ência de
recei tas::?: .,';:,,' .,

~;-. /p ..
.
•..• ," •••:'~.<.::' ......,~:.:~ ..':;.~.. "

Os' Re.c6rrentes , em:'. suap'éçª: recursal,
apresentara/Íl.;):;esc>lªr·êciniento.::;/' ,\i:.E!I§.tivos às
.i r r equ l a r i dades' \no:.péJde'r'·Exêcut:i\ro/Legislativo e
da Autarquia Mudi2:Lp'âi.de Saú'ciédÔ,.Múnicípio .

-, . .}<:/.,.'o .: : .. :::/....
: ••/.:. ~ •• .;.. '.0 •.:._ •••.•••••• ' ••••• ' .' •

O Chefe do.~;Poder Executivo assegura,
quanto à alteraçãoéié critério para abertura de
crédito adicional, que a proposta orçamentária
originalmente encaminhada à Câmara Municipal
continha dispositivo legal que o autorizava a abrir
créditos adicionais suplementares para atender
quaisquer despesas, até o limite de 15% da receita
orçamentária prevista. Para tanto, seriam
utilizados os recursos mencionados no art. 43, da
Lei Federal na. 4320/64 e salienta que a referida
proposta recebeu pareceres favoráveis de todas as
comissões, inclusive da Comissão de Finanças, sendo
que, posteriormente, essa mesma Comissão, na última
votação redação final do proj eto apresentou
proposta de Emenda, alterando o dispositivo e,
contrariando o Regimento Interno daquela Casa de

2

Praça Nossa Senhora de Salere, s/nu - 2° andar
80530-180 - CURITIBA-/'R
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Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

•

•

Leis.

o Interessado não se manifestou a respeito
do déficit orçamentário.

Acerca da omissão de dados do montante dos
precatórios trabalhistas, o Recorrente alerta que
encaminhou:;;·relatário de "seni:.eI}ça!3'::.jüdiciais e

~~~~~~;~~~;~~',~Jj~1~~i.~.~~~~i:~~~;;2~;i!~:~:i~:~ po::~~
RelativaritZ~t~)à au~~~'~ia de regulamentação

do FundCl,,-..M.unicipaideR~é;qúip;'mento do .. Corpo de
Bombeirds>'dapolicia../;;.i,Militar . ,FUNl~.EBOM, o:.:: »:»; :: ;,.: .: . ~ ; . ...... ..... , _, - o •• , :: ,.~, •• ~.':,:,~.;?

Recorrente'}:;es c Larece ·.queo,mesmo':' f oi/insti tuído

~:~~etLJ~~:~~3;li5c~p$tt"·~,:r~li:B~~.~.':';ec~1B~l~~~~tas~~t~~~~
pela ari",c};iêlaçãode'faxa'sde vistorladEe;'segurança
cont re v-í.ncêno.íos e taxa de combate ... áincêndio,
dentre·;ôUt:r;:~s.!atividades.<Alerta btefetida Lei
determina..r2r, errl seu art .. ' 13,. que se; editasse outra
Lei, vis~rido á celebração dê um }:;ol1y~nio com o
Estado .c:lÓ,:;~<irailá pad'útilização déi~'cu'rsos nele
alocados~::,'(: :. i\:, ,:;'

", \). ).:;. -"--'-. ;., .

R~k~aid. que, há" müitos/ anbs:Lo FUNREBOM
não contaê6m'.a·,receitade .faxa····.de· combate a
incêndio eqú~d·Mu~l'Cipiol··dGtá.i1t~?o·exercíciode.,...... .;:.. ":., "'. - .. :" . ,:.. ",:.,' ,.-.:.-

2001, também nadã::':'r:ecolheuà)fífü:lo desta taxa.
Afirma que a <~~rtj;;. d~ksé>éxercício estará
ajustando a situação./'· '\.

Por sua vez, o Ex-Presidente da Câmara
Municipal, em suas razões recursais argumenta que a
inconsistência do Balanço Financeiro foi erro
cometido pela da empresa "Exactus" e que esta, em
breve, enviará a documentação necessária para a
regularização do problema {sic}.

Em relação à realização de despesas
irregulares confirma que quando assumiu a
contabilidade recebeu uma correspondência datada de
02/01/01, cientificando a existência de débito com
a "Sul América Seguros" relativo aos meses de
novembro e dezembro atinente a seguro de vida em
grupo.

3
Praça Nossa Senhora de Saletc, s/no - 2° andar
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li Ministério Público de Contos do Estado do Paraná

Acresce ao processo cópia do referido
empenho que/ por erro de emissão/ foi inserido na
dotação do exercício seguinte.

Neste aspecto cabe a observação de que não
há autorização no ordenamento jurídico para que a
Câmara l1unicipal arque com seguro .,de$eus,...agentes e
servidÓr~é·',:.:::;0<."."·."·.".·· / ;:>···.·.,T~~:::-:':;···;

Qiiárifôi,à\ •••··.· ..;i:!xbrá.p6~~~ió·)<do limite
estabelecido paráolii"gástoEi:'b}:#íl':iÓlha de pagamento
pela CâmaraM1Íni2rpal ))ii(àti:: 29-A/ § lO/
Con s t i t u i.çã o FederkÜdeêlâ..r.a:;,riâo ter ultrapassado
tal lim*fé;t:pO~.ê,:~JEY,tB!iYª~9~1~Lmllil{ç~pal, foi
obrigadci+'á/'·.dar\:9t1méiitocie ,'10% aoS; s:ê'rvi:.dores do
Leg i s lat~yq; .' 6cil.siOpahdo: ·é:l ••·.:,extcrap'olá8à6;; Alega /
ainda/ (qUe e1\1,;IWqúe,"pese ter .in:t:~~rlgido tal
disposi i::ÍvO: mãritgve~~'edéntTodo '}.iínite da
lega1idacj'é/el1\ ~ace do contido no art. 7i//da Lei de
R~spons9;;..~t~.daci'e Fiscal. I ",,'i"

'Por f i.m, no que .: di~)respe:l. t6':'<!i;'··. Autarquia
Municipal' ,de, Saúde cuJailegalidacie.·se situa na
divergência»/nq regiÊitro . de tr~sferência de
recei tas:;:·:<iq.rari\eo Recorrent.e que "à';;'iivergência
não passa d~Y·u!ll.,equivoco uma wez ,que\\6;:yalor de R$
23. 750/ OOfó~'?'régistradocomQ/tià"ÚSj'erência da

~~~~~fer:nci:~~dVJ~l~ri'~~f?:I~:"~';~~~:0iA:~êgistrado em
.~. o •• :'. ~ ." _ .~_., -'.<' ..:;,

Ao examúiafÕiproÓedimento/ a Diretoria de
Contas Municipais/mediante/o' Parecer nO. 3466/05
(fls. 18) entendeu por "'negar provimento ao
Executivo e à Autarquia Municipal de Saúde e dar
provimento parcial ao Poder Legislativo,
recomendando a manutenção da Resolução nO. 9149/02­
TC e Acórdão nO. 5679/02-TC.

MÉRITO

- DO PODER EXECUTIVO

- Alteração de critérios para abertura de
crédito adicional:

4

Praça Nossa Senhora de Salete, s/no - 2° andar
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•

ií Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

Ao analisar o conteúdo da Lei Municipal
n°. 120/00, que autoriza o Poder Executivo a abrir
créditos adicionais suplementares para atender
quaisquer despesas, entende-se que o Município
deveria ter observado que a abertura de créditos só
poderia ser realizada mediante expressa autorização
legislativa:·.e.....-quarido , da arrecadação:de.todos os

~~~;~~:1~~~~~]~~m~~Bt~~\:i~~~0~n:1~~0~i:f~;i~~:v~~:~~~~~
",., _;"..>.~' :,::'.\ o,':: ._. " ·::,:t~:;>0.·::...~": 'i, -,,.-

Além dissó';:cqmçár,eLürçamentária possui
ri to prq!?r~o e piáid .)E;stabelecido .e,. '.' qualquer
al teraçãO'cte dotação"oi;'çarnentária.wfica'sÚbordinada
aos territósC'pretist:()S··naLeié,··..43i20! 64 /.e não há
como arre'dá';, a ~iega.:Lidad~» . .;<'g.>

·::;<i.;ti~éfiJ.êi€orçãn-t~~t~rio: ·.·.·...........>;,(5::
,,:.':';~--: ....

•(~ãO tendo
manife;t~di.)'qu~nto a
a irregutOlfidad~.

oÂCjjninistrad?r .. p~l:JliCO se
este it,:m não rá';C.Óri)~ afastar

•

·;.'·omlssão de informações':;;'iôerca do
montantedqs pr~c'atórios trabalhista!?de:;;idos pelo
Município: .. «?"\ .....•.. Re~orrellte \ ../hã.?~·);: encaminhou
j ustificativàs'Capazes' deélíclir ,.a·'.:j"r-regularidade
apontada, Uma .<, v~.~que,K~a·/\êlrgumentação é
insuficiente, asstm,':2QIl)O o éàd,Oi::ümêntação.

( ;.. ,~ .,",.' ",.. ~ :.. : ,"':o..
:/.," - ;::' -.' -.' . '::""

- Ausênciad~' regul'::unentação do FUNREBOM:
a irregularidade não reside somente
na formalização do convênio, mas também ao fato de
que o tributo recolhido a título do exercício do
"poder de polícia" não está sendo integralmente
utilizado para a finalidade que fora criado. É
possível verificar, nos autos, que o Município tem
arrecadado estas taxas, mas não as repassa
integralmente ao FUNREBOM. Constata-se que no
exercício financeiro de 2001 o Município deixou de
repassar ao FUNREBOM o montante de R$ 93.803,02
(noventa e três mil, oitocentos e três reais e dois
centavos) .

Diante disso, não há como considerar

5
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li Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

sanada a irregularidade.

- DO PODER LEGISLATIVO:

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o
Poder Legislativo Municipal encaminhou dois
Recursos de J3,gvista, dos quaisape)1as"".o de n ? •

3869/ O3'fÔ±i,,<ifl.si:.1i?acio -: i O ReG\.IJj~º.pr6f6cÕlado sob
n? . 9310/03,fem/poE·;>sign.abári9.{(j:iôij-ú:ife do Poder
Executivo ciúe·Íiil.6\d~t~i(ileg~tiirlÜjâdé;parafazê-lo,
razão pela quál'i'\é;:opin?í::;desde já, pelo não
conhecimento. c6nsequ~nteirtehte;: este Ministério
Público j.U\l'to ao Tr'ibúÍlal de êóntas somente entrará

no méri t~rdbo:·'·Re.~urs.o..:.n? .. ,.·••,.3B69~.O,3.,.: ·.....l:i.:.j~~

. ··:-,Incons:ist~nq:ia no', Balanço Fiii.~ceiro:
. : ':',"' :_.,"', ;:,.... , -.':-.,':' "'0:. "::<:\" "-: < Ó,' ._ .:: ~<::~~<:,":;!;,,>;,.

~~:. qU~ún~~Se~\'~S···júsGfiC~tiYâg.'trazidas
pelo ex .... P;EesidEmte da Câ,!riara Munic~pal>' de que a
responsà.~.~}J:dad~ pela irregularidadééCiá empresa
"ExactuS'(;/não! há como se aceitara':àtgi.i:ição uma
vez que gflir es p6ns ab i lidad e quà nt o à~ prestações de
contas ca~e'a'oordenadordâs despes~s.<àEl'ste caso,
o Chefê.dÔ») Poder" . e não à empr~ésª;' que foi
corrt r a t adar- i;>'

,::.::~.;. .~> \.:., •••••?:..
... ." ".:: "', ~..... ;... -," "":::-. .' '..::">"

Péf~f:~~e,:y::>':~g;tant~:, ::t~\~.~~~l~Tidade.
- Realiziição ci~ despeséls .:·irregulares :.. .-_ ',,' , .' -':.. ". ".,:-,

",'--', . ~ .:,., ',;.
,--,,:-;~ <:..~.. , -\; .

A verificaçã(;,' somente após assumir a
contabilidade, de existência de débito com a "Sul
América Seguros", relativo aos meses de novembro e
dezembro, concernente a seguro de vida em grupo e a
documentação anexada demonstra que tais despesas
são inconstitucionais, uma vez que não cabe à
Câmara Municipal arcar com essa ordem de ônus

- Extrapolação do limite disposto no art.
29 - A, §1°, da Constituição Federal:

Dispõe a Constituição Federal:

"Art. 29-A. O total da despesa do
Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos
Vereadores e excluídos os gastos
com inativos, não poderá

6
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ií Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

ultrapassar os seguintes
percentuais, relativos ao
somatório da receita tributária e
das transferências previstas no §
5~ do art. 153 e nos arts. 158 e
159, efetivamente realizado no
exercício anterior:

•
::;.:'~ .'.

:lrldE?peDQeDtelI\erttêQO$ .esclâ.recimentos
pres tadbs«.;q1iant0 •.•. aoniaj liste •. salár iiÚ"\Óado aos
s e rv i dor.es ;Lcabe 'saJ-:Uwt.aiqueos liIii±tes deverão
ser cumpf~:CJ;§s #I}têgràliilê~té 6 que não fõl': feito no
caso em··t.~th. PE{:FSrsté'aiffégijTarid~dé;::,;

' .." A~tarciuia Municipal ~de Saúde: ,~:j:;'~:i::,
._ ,_ "0: "\; ::.• '-'..(.':'.,~:.

"~DivJrgênci~"~O .t:e;g:fstro cl.eb~a.hsferência
de receitás';)), '.<.

" .. - ..... :-' ".

A;:~'~a~:\a ·····apresenta6iio,,8'e)·.1~~tificativa,
pelo Recorien'tté, de 'que a 'ihegUlarida~de não passa
de um eq0.fvoCQ,:Íl9"momerit~ i/de);.registro das
transferências,Rá:'~necess'{d·á.de;dêencaminhar o

~- ,'" ":.·Y·:'V:' ",.~~':" : .' ""'. :"~:'-' ..•.::.

demonstrativo "razão··;dás ..:r'ecéit.as", já solicitado
anteriormente pela D.~r.~i:dr~fa;de·Contas Municipais.•

Não tendo sido enviada
necessária para a comprovação
permanece a irregularidade.

CONCLUSÃO

a documentação
do declarado

Diante do exposto, e com fundamento no
elogiável trabalho da Diretoria de Contas
Municipais, através da supracitada instrução, que
detém presunção de legi t i.mí dade", opina este

1 Presunção de legitimidade - é a qualidade, que reveste tais atos (atos administrativos), de se
presumirem verdadeiros e conforme o Direito, até prova em contrário. Isto é: milita em favor
deles uma presunção juris tantum de legitimidade; salvo expressa disposição legal, dita presunção
só existe até serem questionados em juízo. C..) pela presunção de legitimidade, o ",o
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_ Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pelo
improvimento dos Recursos do Poderes Executivo e
Legislativo e da Autarquia Municipal de Saúde, com
a conseqüente pela manutenção da Resolução nO.
9149/02 e do Acórdão nO. 5679/02.

de 2006 .

•

•

........................::

l •.... I:"~

crs

administrativo, quer seja impositivo de uma obrigação, quer seja atributivo de uma vantagem. é
presumido como legitimo. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo. 17.' ed. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 383 e 385).
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TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
Aos.}..3.dias do mês de.O,? do ano de 200.6.,
neste Ministério Público junto ao Te/Pr, faço a
remessa deste Processo à(ao).Q.P..~.LO A.rS.....
.':1.~ contendo~c. volu me(s),
e. anexo(s) e~.? ...foJhas~umeradas erubricadas

................................fu~ ..
Suiane Volpato
Matr.51171-4
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Expediente, Arquivo e Protocolo

TERMO DE DISTRIBUiÇÃO Nº 12791/06

Processo nº : 9328/03

Data e hora da distribuição: 27/04/2006 16:37:00

Assunto: RECURSO DE REVISTA

Entidade: MUNiCípIO DE APUCARANA

Interessado : VALTER APARECIDO PEGORER

Exercido financeiro: 2001

Relator: HENRIQUE NAIGEBOREN

Modalidade de distribuição: sorteio

Impedimentos:

Cleuza Baís Leal - 510327

Diretora
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TC-2

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
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TERMO DE JUNTADA
Aos..~ ..dias do mês de a.B.' do ano de 200.6.•

neste Gabinete do Conselheiro Henrioue Naigeboren, junto a4 . o-
este Processo " , L'lR.5?.{OG.. .
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Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nO 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br
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Apucarana-Pr., 29 de agosto de 2006.

Processos n°.: 9328/03; 3869/03; 9336/03; 9310/03
Interessado: Município de Apucarana
Ref.: Prestação de Contas Exercício Financeiro de 2001
Assunto: Complemento de justificativas

Prezado Senhor Presidente,

O Município de Apucarana, através de seu ex­
Prefeito municipal, Senhor Valter Aparecido Pegorer, ex-Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Satyu Kayukama e ex-Presidente da Autarquia
Municipal de Saúde, Sr. Leonardo Di Colli, vem com o devido respeito
perante Vossa Excelência, no sentido de apresentar complementação de
justificativas ao processo de prestação de contas em epígrafe,
requerendo ao final o que segue:

A teor da Instrução n° 3466/05, exarada pela
Diretoria de Contas Municipais, restou recomendada a não
apresentação de condições para aprovação dos referidas contas,
contudo, em minuciosa análise â prestação de contas e aos documentos
ora acostados constatam-se elementos capazes de se comprovar a
regularidade das contas, conforme se apresenta:

I 1. Poder Executivo

Irregularidades Materiais:

• Alteração dos critérios para abertura de crédito adicional:

Em análise às justificativas da municipalidade
apresentadas em sede de contraditório a. Diretoria de Contas Municipais
entendeu que o Município deveria obedecer estritamente aos
dispositivos da Lei Orçamentária, a qual autorizava a abertura de
créditos suplementares para atender quaisquer despesas, com expressa
autorização legislativa, posto que a Lei Orçamentária possui rito prôprio
e prazo estabelecido não ficando subordinada a qualquer alteração de
dotação orçamentária apenas para suplementação.

Protocolo TC-PR: 41775-9/06
Entidade: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Dt/Hr: 29/08/2006 -13:57

11111111111111111111
.;J1Jij
.. J .,,J
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Contudo, o inciso Il, do artigo 4° da Lei n°. 120/00,
por meio da qual estimou-se a receita e fixou-se o limite da despesa do
Município de Apucarana para o exercício de 2001, autorizou o Poder
Executivo abertura de créditos adicionais suplementares, conforme se
verifica abaixo:

Art. 4 ° - Fica o Executivo Municipal autorizado
a:

Il - Abrir créditos adicionais Suplementares
para atender quaisquer despesas, com expressa
autorização legislativa, quando a arrecadação de
todos os tributos de competéncia constitucional
houver superávit e em disponibilidade de caixa,
deuidaméritêêôiiiprouado.

Portanto, restou consignada a possibilidade de
abertura de créditos adicionais suplementares com expressa
autorização legislativa o que efetivamente ocorreu através do
advento da Lei n. 085/01, a qual possibilitou a abertura dos créditos
adicionais suplementares ate o limite de 10% da receita orçamentária,
desde que respeitadas as condições do artigo 43 da Lei 4.320.

Assim, por meio da publicação da Lei n°. 085/01, o
referido dispositivo passou a ter a seguinte redação:

"Art. 4 ° - Fica o Executivo Municipal autorizado
a:

Il - Abrir créditos adicionais Suplementares
para atender quaisquer despesas, até o limite de 10%
(dez por cento), da Receita Orçamentária Prevista,
servindo como recurso, os constantes do Art. 43 da
Lei Federal n°. 4.320/64 de 17/03/64."

Não obstante, seja a lei orçamentária rígida quando
ao rito e aos prazos, não se vislumbra em nenhum momento a vedação
quanto à autorização legislativa posterior para abertura de créditos
adicionais suplementares até o limite 10%, desde que respeitadas as
condições impostas pelo artigo 43 da Lei 4.320.

Portanto, não ocorreu alteração de rito ou do prazo
estabelecido pela lei orçamentária ou sequer de sua essência, tratando­
se unicamente de autorização para abertura de créditos adicionais
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suplementares até o limite de 10% da receita orçamentária prevista,
cuja previsão legal já se encontrava descrita na lei orçamentária
originária.

Dessa forma, indenpentemente de ser através de lei
especifica ou de decreto do Poder Executivo, a autorização para
abertura dos créditos adicionais suplementares já estava devidamente
consignada na lei orçamentária municipal, o que afasta qualquer
irregularidade.

Ademais, a alteração do disposto no artigo 4° não
alterou a essência da lei orçamentária municipal, eis que não afetou a
execução orçamentária com a criação de novas despesas ou redução
das metas de arrecadação.

Nessa linha, cumpre ressaltar que as alterações
orçamentárias são formas de modificar a Lei Orçamentária
originalmente aprovada, a fim de adequá-la à real necessidade de sua
execução, sendo que o ordenamento jurídico brasileiro autoriza a
realização de alterações orçamentárias, sob a forma de abertura de
créditos adicionais fixando-se determinado limite.

Com relação à abertura de créditos adicionais, o art.
r da Lei n° 4.320/64 estabelece:

"Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter
autorização ao Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada
importãncia, obedecidas as disposições do artigo
43(...)"

Da leitura do dispositivo supra, resta claro que a lei
orçamentária poderá conter dispositivos que autorizem o Poder
Executivo a abrir créditos suplementares. Nesta hipótese, não há
necessidade de autorização legislativa para a concessão de créditos
especiais ou suplementares, muito menos, de que a lei orçamentária
não possa sofrer alterações visando sua adequação a real execução

Neste sentido J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da
costa Reis afirmam que:

... somente o Executivo tem competência legal para
abrir créditos suplementares, através de decretos,

C(
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sem, entretanto, ouvir necessariamente o Legislativo,
uma vez que a competente autorização já lhe é dada
em lei especifica ou na própria lei de orçamento.'

Depreende-se do exposto que inexiste qualquer
irregularidade relativa à alteração dos critérios para abertura de
créditos adicionais, muitos menos qualquer vedação quanto a
possibilidade de edição de lei posterior que altere o texto da lei
orçamentária original.

Destarte, a interpretação da lei não pode ser rigida a
ponto de inviabilizar qualquer suprimento e/ou adequação do
orçamento a real necessidade do Ente.

Enfim, levando-se em conta o principio da
razoabilidade e pelo fato de que as alterações orçamentárias
respeitaram o limite imposto pela lei, ~m como não houve
~rometimentoa execução orçamentária-lpode a irregularidade
ser convertida em ressalva, o que se requer dl:sde já.

Nessa linha, ainda, cabe trazer a baila o
preceituado no caput do artigo 247 do Regimento Interno deste
Tribunal, in verbis:

Art. 247. As contas serão julgadas regulares com ressalva,
quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal, de que não resulte dano ao erário ou à
execução do programa, ato ou gestão.

Assim, caso não seja acolhida a presente
justificativa deve a irregularidade ser convertida em ressalva às contas
do Poder Executivo Municipal, posto que nào se trata de desvio de
finalidade ou malversação de dinheiro publico.

Pelo provimento das justificativas.

• Déficit Orçamentário:

Cabe esclarecer, primeiramente, que o Município
jamais se furtaria de manter a regularidade orçamentária, contudo,
ocorreram frustrações de arrecadação no exercício, não se apresentando
as justificativas oportunamente, o que faz agora nestas razões.

I MACHADO JR. A lei 4320 comentada, 31 ed. Rio de Janeiro. IBAM. 200212003. p. 11\-112.

(J;
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O Município, por sua vez, tem apresentar que os
valores orçamentários, conforme preceitua a Lei de Responsabílidade
Fiscal, a qual fixa o prazo de trinta dias a contar da publicação do
orçamento, o Poder Executivo procedeu ao desdobramento da receita em
metas bimestrais de arrecadação, a fim de que, ocorrendo à frustração
da arrecadação, fosse procedida contenção de empenhos.

Diante de aludida imposição da LRF, o Município
procedeu à contenção de despesas, entretanto, como todos sabem e foí
muito noticiado na imprensa, no último quadrimestre do exercício
financeiro de 2001, ocorreram diversos cortes nos repasses financeiros
destínados aos municípios, príncipalmente do governo federal, o que
ocasionou enorme queda de receita aos municípios, os quais, como
Apucarana, tem no Fundo de Participação dos Municípios - FPM sua
maior fonte de receita.

Assím, a queda na arrecadação se deu diretamente
pelo corte nas transferências financeiras efetuadas pelo Governo
Federal, o que culminou na frustração de arrecadação, sendo prometido
pelo mesmo Governo aumento no repasse nos últimos meses do
exercício. O Munícípio manteve os empenhos regulares, entretanto, mais
uma vez a promessa do Governo Federal não passou de engodo,
originando o dêficit orçamentário, o qual estaria coberto se o Governo
cumpnsse a promessa.

Por conta disso, o Ente apresentou dêficit
exclusivamente em razão da queda nos repasses federais, sendo que os
empenhos efetuados foram para cobertura de obrigações correntes, bem
como de caráter emergencial, como dão conta todos os empenhos
efetuados no último quadrimestre.

Se isso não for suficiente para afastar a
irregularidade, estamos anexando quadro correspondente à análise do
exercício financeiro de 2002, onde se comprova que o Município obteve
superávit orçamentário no exercícío subseqüente, senão vejamos:

RESULTADO FINANCEIRO
.. . .... ....._.........-º~scriç.ão
(',rr"ca(jaç§.o a MEN.OR..
.E:conomjade Dotaçôes
Resultado - Superávit
'~upe!?~Jl.F:i'ná;'ceirciéil1)1112i.2Õ.9.i.
Interferências Financeiras

" " ...•. ,.,_ -._ "'--,.."._-~.__.__ . -
.~~~~!t"d()XLnanceiro - §up,,!ávit_._.. _ _ .
Resultado em Rela ão à Receita
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Vê-se, que o superávit apresentado no exercício
subseqüente, por si só, já é capaz de comprovar as justificativas
apresentadas anteriormente, posto que os valores são proporcionais
entre si.

Dessa forma, inexiste irregularidade material, visto
que O Município não desrespeitou as regras da LRF, muito pelo
contrário, respeitou-as de forma in conteste, ensejando a elisào do
respectivo apontamento.

De outra parte, este Egrégio Tribunal de Contas, em
caso análogo - Foz do Iguaçu (exercicio financeiro 2001). entendeu que
a ocorrência de déficit nào superior ao indice inflacionário
verificado do exercido, acompanhado de superávit no seguinte
evidencia causa para a conversão desta irregularidade em ressalva.
Desta forma, como o déficit do Ente nao ultrapassou o percentual de
5,42% (conforme demonstra o quadro abaixo extraído da instruçao nO
1692/02 - OCM), ou seja, inferior ao percentual inflacionário verificado
no periodo de 7,67% (Fonte-Ipq, bem como o ora peticionário
apresentou superávit orçamentário no exercício subseqüente no valor de
R$ 527.456,41 pode a irregularidade ser convertida em ressalva.

RESULTADO ORCAMENTARIO:
Receita orçamentária 42,947.812,37
Cancelamento de restos a oacar 7.607.089,81
Receita orçamentária efetiva 35.340,722,56
Despesa orçamentária 37.397.200,91
Resultado - déficit -2.056.4 78,35

Resultado em relação á despesa -5,49%

Por relevante, cabe citar trecho do parecer do
Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no julgamento do
referido processo de Foz do Iguaçu. verbis: "Creio que é importante
fixar-se um limite razoável, desconsiderando-se déficit em valor
equivalente ou inferior ao processo inflacionário verificado no
período. Até este limite há que se fazer mera ressalva.
Ultrapassando referido patamar se estará a (rente a uma
irregu laridade....".

Pelo exposto acima, se estabeleceu limite para o
déficit orçamentãrio, sendo o percentual inf1acionãrio verificado no
período, porquanto, como o equivalente do Ente nao ultrapassou o
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mencionado limite, a irregularidade pode perfeitamente ser convertida
em ressalva as conta do Poder Executivo de Apucarana.

Pugna-se, aSSIm, pelo provimento da presente
justificativa, elidindo-se a irregularidade, caso contrário, seja a mesma
convertida em ressalva as contas do Poder Executivo Municipal de
Apucarana.

• Omissão de informações acerca do montante dos precatórios
trabalhistas devidos pelo Municípío:

Relativamente a esta irregularidade informa-se que a
omissão ocorreu em razão de ter não ter sido possivel obter, em tempo
hábil, junto ao TRT a relação dos precatórios trabalhistas devidos pelo
Município.

Nesta oportunidade, visando sanar a
irregularidade formal, estamos anexando lista emitida pelo Tribunal
Regíonal do Trabalho 9" Região-Secretaria de Precatórios, contendo
o montante dos precatórios trabalhistas devidos pelo Município.

Por oportuno, informamos também que o Município
de Apucarana atendendo convocação do Tribunal Regional do Trabalho
9. Região procedeu ao ajuste para quitação dos referidos precatórios,
bem como vem ano a ano efetuando o pagamento da lista de precatórios.

De outra parte, em sendo outro o entendimento
desta Corte deve-se ser levado a cabo o que preceitua o caput do artigo
247 do Regimento Interno deste Tribunal, in verbis:

Art. 247. As contas serão julgadas regulares com ressalva.
quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal. de que não resulte dano ao erário ou á
execução do programa, ato ou gestão.

Assim, caso não seja acolhida a presente
justificativa deve a irregularidade ser convertida em ressalva às contas
do Poder Executivo Municipal, visto não se tratar de irregularidade
material, bem como não causou qualquer prejuízo ao erário ou a
execução do orçament.o financeiro.

Pelo provimento das justificativas.
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Prefeitura do Municipio de Apucarana
centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nO 25 • CEP 86800-235
Apucarana . PR . www.apucarana.pr.gov.br

•

•

• Ausência de regulamentação do FUNREBOM / Falta de repasse
das receitas pertencentes ao FUNREBOM:

O Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
da Polícia Militar foi instituído por meio da Lei n°. 048 de 28/10/1983 e
regulamen tado pelo Decreto n°. 151 de 30/ 11/ 1983, sendo que o artigo
13 da referida lei determinava a edição de projeto de lei visando a
celebração de convênio com o Estado do Paraná, para a utilização dos
recursos pertencentes ao Fundo.

O parecer da Diretoria de Contas Municipais
apontou que o Município deixou de repassar a importãncia de R$
93.803,02 ao FUNREBOM, contudo, aludida importáncia foi
devidamente aplicada na finalidade proposta inicialmente, ou seja, o
saldo remanescente foi aplicado na aquisição de equipamentos e
manutenção de serviços de vistoria realizados nas residências, comêrcios
e empresas do Municipio de Apucarana, sendo que os empenhos para
cumprimento das despesas ficaram a cargo do Ente.

Ademais, pode-se verificar que o Município tomou as
devidas providências para a regularização dos repasses ao FUNREBOM,
tanto e verdade que a respectiva irregularidade não figurou na análise da
prestação de contas do exercício financeiro de 2002, demonstrando que o
Ente efetivamente sanou o apontamento.

De mesma forma, cabe invocar o disposto no caput
do artigo 247 do Regimento Interno deste Tribunal, verbis:

Art. 247. As contas serão julgadas regulares com ressalva,
quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal, de que não resulte dano ao erário ou á
execução do programa, ato ou gestão.

Assim, caso não seja acolhida a presente
justificativa deve a irregularidade ser convertida em ressalva às contas
do Poder Executivo Municipal, visto não se tratar de irregularidade
material, bem como não causou qualquer prejuízo ao erário ou a
execução do orçamento financeiro.
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Prefeitura do Municipio de Apucarana
centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nO 25 - CS' 86800-235

Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

•

•

IAutarquia Municipal de Saúde

• Divergência no registro de transferência de receitas:

Quanto a este item de irregularidade cumpre
esclarecer que a divergência ocorreu em razão de erro formal quando do
registro da transferência, pois o valor de R$ 23.750,00 foi erroneamente
registrado pela Autarquia como transferência da União, quando na
verdade deveria ter sido registrado como transferência do Poder
executivo Municipal.

Nesta oportunidade, atendendo orientação da
DCM, estamos anexando "razão" da autarquia municipal de saúde,
contendo informações acerca do equívoco cometido pelo Ente no
momento do registro da receita.

No entanto, sendo outro o entendimento desta Corte
deve-se ser considerado o que preceitua o caput do artigo 247 do
Regimento Interno deste Tribunal, in verbis:

Art. 247. - As contas serão julgadas regulares com ressalva,
quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal, de que não resulte dano ao erário ou á
execução do programa, ato ou gestão.

Assim, caso não seja acolhida a presente
justificativa deve a irregularidade ser convertida em ressalva às contas
da Autarquia Municipal de Saúde, visto que ter sido constatada
qualquer irregularidade insanável, tratando-se de mero erro formal
quando do registro da receita.

Certos de Vossa aquiescência a presente, nos
colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

~AiJá1'1tPitfio Pegorer
Municipal

9
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\

PREFEITURA 00 MUNlclPIO DE APUCARANA
mJ\OO DOlWlANi.

•

LEJN" 120/00

SÚMUlA: (stlma aRealta ~ fixa0 ~Im~ da n.spesa do
MunlcípiO.de APucarana.para o.Bnrcido.de2.ooJ.

A dafAtA MUNICIPAl. DE Al'UCA~~ 6f4.•
PARANA, AAlOWU Ero. fildftIro-MWCIIW..st~A
SECUINI'E

_.~
,

l E

Art.l" -·Oa.ça_ntoGtltaI·doMullldptD·dl!:.carana.Estado.~..........
exerrfdo de 2..001• .discriminadas .pelll.s anexos Inregr.ames JfestaJ..el. 25t1ma ..a,~.~RS
43.800.000,00 (quarenta elfês ,milhões ~oltocen105mllreals), e f1IC.il-o .Jjmlli! -da .IlI5fI6A-em
.lguallmporlânda.

~
.1.

/

•

Art. 2- - Ao ItlCER'A ará nlaIIzada ........ianll! a BRiIdOdaçio de tflb_, AIfId&s,

b;1Jufenô~ CPl:I'<!IIte$, au.t_ ftlC.eltas.QI~e .de(,8Jlltal,nafDrlll8 da1oGh!llçlo~ vlg<lr e

"" _n1o-com·o segulntedesllobramemo:

·1-IliCBU" DE........ , CfJIIJlIAt.IUDO _ -- - U 43JIOO..ooo.oo
1- IlB:BTAS COIIIlEN15 "_.___...__~_____ .. as H.$tiIl.ooo.ao

1.1- Receita Tríblrtãria. •.•...•..•••_............. ltS 10.740.000 00
1.2_ ~Ita Patrlmonlal ........................ RS 110.00000

1.3 TnIJIsferênclas Com!ntes _............. RS 25.79(1;000.00
1.4_ Outnls Rec:eIU1s <:arteR""S ............. lU 1.920.000.00

z... lIECEfTAS DECAPITAL ..,.• ao~"a
_... . . RI 5.2-40.000.00

2.1- O s de Crédllo ............-....... RS 3;000-00000
2.2- A.Iil!nacio de Bens .......................... ltS 190.000.00

2.3- Transl'm'indas de Caoltal ............ ., ltS 2.000.000.00

2.4- ·outIa$lIeceltlls de CaDItaI ............. ltS 50.00000

fi -1lHBrAS DUIH:. llIE5CFNl1IA! llADOS.......__......_~__._.. RS 1GO.dOO..DO
mcdusM! Tnutsfetinda5 do Tesouro Munldoal

1- Receitas Correntes ..................................... JIS 100.00000
lOTAI. as 43.900.000;.00

- - - - - ~ ~ - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - ~ - - - 7'"" - ~ - - - - - - - - --....' wa - ,- - - - - --

. .1,

-'I
..
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.i>P

lei ..• 120100

PREFEITURA 00 MUNIClplODE APUCARANA
ESIAIlO DO llWN4

.Art.]" - A.DE5I'ESA.será reaUzada .segundo .a .dIsaIJr!inaçID .constante .IlOS

·quadros-e anexos que integram -esta !.-el,de acotdo como se;ulMIe-desdob_ B*:

:2- uaOliWl.'" . Im 41-------.---_.... _ ..
. -0200 - Asses. Mun. ft Governo ......................... RS 1.529.00000

0300 - Asses. Mun. Assunt. Iuridlc.os ................ llS UOO.oooOO
0400 - Asses. Mun.·Plan.." EUtbanlsmo .....:...... RS 100.000 00

0500 -·Sevet. .Mu.n.•e-m. SodIII..................... IlS lIOO.OOO,Ol)

0lõ00 - Secret.Nun•• AdIR a ............... RS 2.500.000.00 .

. 0700 .. SecreI. Mun. de Fazenda .................:...... Ri 6.940.000.00

0800 - SeaeL Mun. Obras -e V'lado ......_........... RS 4.749.000.00

0900 - SecreLfotun. de Serv. PUbllcos .........~...... RS 6.115.000,00

1000 .. SeaeL Mun.·de AArIc:. e Abastec........... RS 460.000'-

1100 - SeaeL Mun. Com. Ind. Turismo ............ RS 390.00000

1200 - 5ecrI!L Mun. Educaaü>-eCUbura ............ RS 10285.000.00

1300 - Secn!L Mun. EsDOrtes e L1Izer ..........:..... RS 795.00000

1400 - Seaet. Mun. de Saúde ........................_.. RS 1.570.000.00

1500 - SecreI. Mun. Trab. Ado Sodal ............... RS 3.720.000 00

11 utSI'f.SASPOR~DA lNDIRETo\_ li!; ',._--
! IExcluslve ll'ansfwinclado TuoulO MuniciDaD

1- 1:lltidades supervlslonildas ................................. R.S 100.00000

TOTAL . aJ43.BOOAlOO.OO

,

•

•
.!
•

Art. C· - fica0 Exea.ltlYo MunldpalJlU1orlZadoa:

1- -ReaIlzar .operações deaéditO por antedpaçlo·da -lleClll1ta _nte atravfs de
lei espedflca. aIIm valor expresso em moeda corrente dopaIs e de UMlfonn!dactp com o ar!. ]2,1

2'. obseJWdas -as -eldgêndas ·constancesnos artigos il2 -e 38 -e.demals -dlsposItIvosda lei
mmplemeDtar 101(!.-e1 de Responsabilidade FIscal) 'eartlgo ]6] .da CoIlsiltulçlo .Fedend. eJtceto

pam OS OlSOS de -calamidade pública, -Estado -de·De~sa ou -de Sftlo•

.•.•••........•. __ . __ _ __ ••....•..-······ .. --ouadDoa········

',,
i
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AR. S' - As Autarquias. 05 Fundos e as ~açõe5, terão ~_1Itos prôprJas,
.aprovallDs flDr~to<to~tÂIO Municipal, na forma do Art. 1D7,da LeI.FederlIl.n • 4.320/.64

de 17/03/64. . .,

I!s.03Ie'!f ]1011!O

PREFEITURA DOMUNIClplO DEAPUCARANA
mAOO DOJlOJIAK1.

.11.- Abrir .Crédltos AdlclonaJ5Suplementllrespva ateAder lfUaislIllerdespesas.
com l!Xpressaautarização "!gislativa.qulOndoaarrecad~cde_tadas_os.lrIIlutosih~Ilda
constltudoAal hoover superávit e em disponibilidade deClhla, devldlUlielltemmPRWado.

111 -Prog_a_exeaação_du DoospeSlls._emnillllls_~eem a rollzação
da lI.ec;elta, lO fim demamer aexealçào desta lei dentro do equil.rto GR;amendrlo, aKIfomle
.dlsposto.no Aa. r.da Lelde Res~sabUld..teFlSQ/.

IV - Ptoceder a abertura <fe Crédltos Adlclonals S_mental es em dotações

utilizadas .para0 atendimento de d~iW dellermirwle -Pl'lo rlQblmen1J> .de ~.lIliven~

ccRtr1bi1içàes ti ....1<1"lios dIverso&, <OIIt aplicação -mculad;ano ~IAlitII!40s wIores n!ClIbIdos, tI!IIlto
comorecur50s os constantes do Art. 43 da lei Federal-n' 4.l20/64 d e 17/JJ31~.

~CR&fO llNICD - COJ1lO crltérlo para a ÇOI'Te{áo dellalGn!s~~ dll-"
,2.001, seráutlllado o índloe IC/'M, publicado peIaFGV--Fundação-GetúIlo-Va"': :

•
Art. r - fkaoExec.ltl\lo.Munidpal obrigado li ;

-I ~ \Ie.lfk:ar -a ·Feceha•.par:a GmpR_ ·das ·metas ·1Ie_1Ydo tHtmiFto e
nominal, promwendoJlmltaçãodeempellho. segundo crltérlDsflxados na1.DOeMtlgD g- da UlF_

-II-.(mitlrrelatãrlo de 9l!Stãoflscal.(art. 54 dalRF). com amp/G llCI!5S0 aopúbl1co•

em audlêoda Da .câmara .Mw1IdpaI J! DUtr:osmei05 que julgarn~ssárlG,1IldlIsM o elêIriinlcD.
.nosprazosest!lhoo"'ddosnDI4" do art. 9" da LRF.

.11I - rn~ar. até o dia 20 de cada mês, os .recursos~tãrloo perI1!nI:eates
ao ·Leglsfattw> Munldpal, -ob!K>fVado o artigo ~9. ! 5" ·da LRF, -EDmbllUHIo ·CUfn <l artigo tu-da

Constltll.lçãoFflll!nll J! JU1lgo 55., .IlIdso.1OlVUI da le:i OTllinlauloNllnlcÍjllD.

A,rt.-8- -·Esta lei·entrará.,m vlgora·partlr.de l' ·dé janeiro de 2.001 ,l"e\IOlfadas as

dlsposiçõ<>s .eJllmntrárí<>..

Edllfdo da rr.feiIJfrado ~ldplode Apucarana, aos 13 dlas-do

mes.de .dezembro _de 2.000..

~SCARPUBG
Prefeito Mil"Idpal

.
,

. I

~l
'11

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



, . •

PREFEITURA DO MUNIClplO DE APUCARANA
Estado do Paraná

LEI ~ 085/01

SÚMULA: Altera aredaçfto do itemII do Art. 40 da Lei na
120100 de 13/12/00, dandooutras providêDcias.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA,
ESTADO00 PARANÁ. APROVOU EEU PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE

• L· E I

'.

. ~

"..

daçiio:
Art.." - O item O do Art. 4" da Lei na 120/00 de 13/12100. passaa ter a seguinte

"Art.4·- _

1- ••.

n - Abrir eriditu Adiclon_ SUplementlU1lS JI8I'1l ateader qllllilqaer
despesu, até o limite de 10% (dez por eleDio), d. R~ Ortameataria
Pu:.ista, semndo amo reeano, os eonstaDteII do Art. 43 d. Lei rcdenl na
4.320164 de 17113164."

I. '

'~I

F".,

• Art. 30
- Rewgam-se as disposiç.lles em contnirio, elltemdo a pr~ Lei em

:or D9. data de sua puhlieaçl!o.

Edificio da Prefuitura do MUIliclpio de Apuc8nuIa,
aos 17dias do mi!s de de=Dbro de 2.001
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SIP2R97
Pá9.: 1 de 2

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9" RE•
Secretaria de Precatórios

Relação de Aulos por Eventos· Geral
•

01/01/1980 a 29/1112004
2216 - OFICIO REOUISITORIO
2224 • RECEBIMENTO DO OFICIO REDUISITORIO PELO EXECUTADO

29/1112004

14:18:57

Perlodo :
Evento(s):

..
(

342728 MUNICIPIO DE APUCARANA
221G -- - --'-rsiitU$lo...~nto~ 222..:-

L
OO':.::....-L_ ·_· _--J---I--.--I---r--c_·_-. V310r R$ -Atuahlãc~. exequenle

EJCtculada: b1UNIClPtODe APUCARANA
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SIP2R97
Pág.: 2 de 2

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9"R.
Secrelaria de Precatórios

Relação de Autos por Eventos - Geral
•

0110111980 a 29/1112004
2216 .. OFrCIO REaUISIToRIO
2224 .. RECEBIMENTO 00 OFICIO REOUISITORIO PELO EXECUTADO

29/1112004

14:18:57

Perlado :
Eventots):

.1.T
342728 MUNICIPIO DE APUCARANA

NíJineroTII1iêo--:a::Õo;ççãaÕldd.ei05ir'j;ig~."m~_==::,,: --=,:,-"]r::"'~W~y~tof222-"~T6]:-_-::..-:o=I=L__l __.J.':"'--=:-'·[_--"JC-::v;;iõi"jijO~~~~~~!!'!i...=-=---::-=~:-J
MUNlCipIO .. ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Código PlIrte:'342n&

po'65"l"m"08900 40 <li ~ r~_~,:.tj ~.:t v_~ DO fRABALtIO'oliAPUCARANA. PR
ecsra 1999 081 co 40 J Rr OQ072/1!Y.l9VARADO TRAOAlHO DE AP\JCARANA·PR

\loii9-20Q2 08J 09 40 o~r 0023'1'2002 v.ARA"OOTRAaALHO DE Ao AR.NA • PR
NuIl\OfO ee , .)
~-SO'i

MUNICipIO .. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - AUTARQUIA

42.~2.:.Ü1 3111~lésPOL~-oe~ot~~ ~l:A FR~lj
"'2:652.G2-- ~ ---------_. - - -----

ctasse: PREC Código Parte: nuJ52G Exocutada: AUTAROUIA DOS SERVICOS fUNERARIOS ee APUCAAMIA

p'.~~~(i8,(if.0i.fTliiJi~OO~V~~ ~HAlJA~~liC~~~ARAHA'~:::J""'51-:L __ ~~ I,wúJ'20õ4I=-=-:L_
;lumCfO do t

PIO<:o:!l'!l;O!" -- ----

Classe: PREC Código Parte: 340861 E.u..~utada: AUTARQVIA I.1UNICIPAl De SAUl:Jl; DE APUCARAt'A

P-' 500 T " 2Otn 09 40 3 üo,~ji!:iivAAAOOTRABJ\L)IOOE-APVcJiJi.Mi~-- )1- Wl}&II99&I"I061I~6-- - I I I -- ~ F---400·2~-l-31t10rz004-NA~i:iiiANAA1AJici-----

O_~141-!.~oaCG400ro"i"141tl93iVÃRAõOTR~~~!,PUCAH""NA,Pft :)1- OW02Jl"1f91o-,if9fil----:l--~i------ ==--=- OS1n.01 31tlOt2OOt ):iIlA OI:C....SSIA ROSEtlEVRAVELLI

~ 199G08t0'J(QO -.!.....0063~~9~VAP.ADOTRABAUtODEAPVCAHANA,PH 2'_ 2W06Il'",~~"'_-__-_I I 1____ _ 2949. 31tlQt2004 ,tlEUZAROOO!G~Es:tEf'~~N0::-- i
~OlI34Ir.J608tD34lJ ... r.TOO63oIII'nOVARAOOTRAOAlItOueAf"UCAH:....NA,PR SI 2Wlnllm~l'J9lt [ I leGO,1 31110/2'0Gl ,r.1ARLEHElAARIALOUREHCO

p~~~ 199G_OO9_~_~_O~-TõõT~m6VÃRA-OO~T"RAüÃUIO_l?fi_APUC_"'I~.~tIA,_PH _)1 3~1Ô3I~,_í~~~ ~__=1. I _--- ~ 3.'...a ....,~-3rn~ ~~I.A lf.Ulf!IRA- _. ----------1
f.llô~ HI'3 083 o:r 40' RT OtC5ClI~) VARA00 T!tA(-JAlHO UF.N"OCARANA • PR 51 021OGo'2000'23105r2000 -, 201.010,&:1 3110Jr.'OOO ~AlDECtR OAVA

r,I~!l4 1.998011O"".,_3.r.T01"'~ÚI~UVAR'A~,'x'-rnAO~HOOE,APUCA,H""NA-:I~~__~ 2::W"ZOO,, ,',fl~1r2ÓOI,I~I'---1--- -+ t8:514.~_3YI0l2000 ~1)V""LDOtJARl'OSADE SOUZ,' , -
~1'31S'SU~_~40 2 ~rOOI9311~.~AR:--~~ IHAf;lAlHOoe A~ARA.NA.PR 51 '25,lOl/200IIGJQ'!2001 __ __ _ '_l)41.~ 3011112004 ~Al~RENI; APAR'i,-;E"C~ID~'~M~AZZ~~__~,_'i'"J_O,,_-_-_-_-1
~2 1", o:B'D3 40 ~ ftl OOG82J1l)~9VARA00 fRABAUIO ll€ A.-ucMANA. PR '3 'BlOJl2OO208103I2OO2 r 9.702.20 3'JOII2OO7 MAOD.... APARECIDA MAGRl OOS ROS
f-'040 lW808709-.&O"2itT OI04Qtlnll VA,KA 00 lRAB....LHO De APUCARANA • PR i)1 17I0Gt2002:u;lfoGl2Oa2'I I - --- ---.....9' 311O'1lOO2 FRlEI APAR{CIDA "'AGlOM
IJ~OB"o:r409~TOI58511990VARAOOlRAlJAlHOnEAP'UCARANA.PR1 SI 2~~loUÓ5i2õo3' fi --~. 44631,21 3t:l/tlllOO4-CLAUDIAI.IARAOLIVfIRASlI.IPLICIO

boss?-I9ii8~õii9~RI~19~VARAOOrRA8Al}10DEAvúCÁffÃNA.PM )1 f1W~J,14IO:flOOJ ---l - - 32.''''9. 301"12004 !iOl!lffuõi:uGuESOO55AtllQ$- -i
}-,..rm"õfodv ! " • -"---' - Tobl: 338.1".19 ~ I
p~~~ .------

RESUMO

MUHtClPfO • ADWNtS1RAÇÃO orRm A

MUHlC!PlO· A[)1JtINlS1RAÇÁOINDIRETA. AUTARQUIA

lotó)lOOfiJl

..
1J

ee

142.214,93

301.4'0,81

1,123.00:),1'" ---'

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Es:ado do Parana

Aut a r-qu i a eruni c,' de Saude de Apucarana

Balancete da Receita Dezembro de 2001 folha:

Unidade Gestora:&;~MUNIC.DE SAUDE DE APUCARANA

Receita

1000

Previsto Arrecadado no Mes Arrecadado no Ano oí rerence

000.00.00.00 Receitas Correntes

:300.00.00.00 Receita Patrimonial

:390.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais

.399.00.00.00 Outras Rece i t e s Patrimoniais

500. 00. 00. 00 Re ce í til de Servicos

fiOS. 00. 00. 00 Servicos de Saude

605. 99. 00.00 Out ro s Servicos de Saúde

2

100.00.00.00 Transferencias Correntes

110.00.00.00 Transferencias Intragovernamentais

113.00.00.00 Transferencias dos Municipios

120.00.00.00 r rene t e renc í as Intergovernamentais

121.00.00.00 Transferencias da Uniao

721.09.00.00 Outras Transferencias da Uniao

~oo.oo.oo.oo Outras Receitas Co rrent.es

990.00.00.00 Receitas Diversas

J;'<S'.GCI.ü(1.CJ0 Cancelamento de ze s t os a Oaqa r

6

000.00.00.00 Receitas de Capital

400.00.00.00 Trilnsferencias de Capital

410.00.00.00 r r an s te renc í as Ln t r aqove r-namen t a i s

413.00.00.00 Transferencias dos Municipios

io::.a1 Geral

•

3.610.000,00 822.490,06 .016.357,96 406.357,96

10.000,00 80,20 80,20 -9.919,80

10.000,00 80,20 80,20 -9.919,80

10.000,00 80,20 80,20 -9.919,80

600.000,00 21. 943, 37 311.084,42 -288.915,58

600.000,00 21.943,31 311.084,42 -288.915,58

600.000,00 21.943,31 311.084,42 -288.915,58

3.000.000,00 528.ee9,35 3.433.616,20 433.616,20

1.000.000,00 105.000,00 807.298,34 -192.701,66

1.000.000,00 105.000,00 /1ll!Jli::?]B;:':} -192.701,66

2.000.000,00 423.889,35 2.626.317,86 626.317,86

2.000.000,00 423.889,35 tJiffi..ru..6~ 626.317,66

2.000.000,00 423.899,35 2.626.317,86 626.317,86

0,00 271.577,14 271.577,14 211.577,14

0,00 211.577,14 271.577,14 211.577,14

0,00 271.571,14 211. 511,14 271.571,H

100.000,00 0,00 0,00 -100.000,00

100. 000,00 0,00 0,00 ~100.000,OO

100 .000,00 0,00 0,00 -100.000,00

100.000,00 0,00 0,00 -100.000,00

3.710.000,00 822.490,06 4.016.357,96 306.351,96

Edna Sue Ly aí oe írc da Silv<J,

TC-CRC-32:'4 i -Pr

..
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::st..~dO do Perana

fundo Mu~icipb~ ~ Saude de Apucarana

Balancete da Receita Dezembro de 2001 Folha:

Jnidade Gestora:~~ijN~j{DE SAUDE DE APUCARANA

Receita

300

000.00.00.00 Receitas Correntes

900.00.00.00 Outras Receitas Correntes

990.00.00.00 Receitas Diversas

991.00.00.00 Cancelamento de Restes a Pagar

12

Total

001 aecursos Propdos

000.00.00.00 Receitas Correntes

300.00.00.00 ~eceita Patrimonial

390.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais

399.00.CO.00 Outras Receitas Patrimoniais

700.00.00.00 Transferencias CorrenteS

;10.00.00.00 Transferencias Intragovernamentais

713.00.00.00 Transferencias dos Municipios

2

720.00.00.00 Trao e r orencr as Lnte r-qover nament aLs

721.00.00.00 Transferencias da Uniao

721.09.00.00 Outras Transferencias da Uniao

3

722.00.00.00 Transferencias dos Estados

722.09.00.00 Outras Transferencias dos Estados

130.00.00.00 Transferencias de Instituicoes Privadas

5

750.00.00.00 Transferencias de Pessoas

Previsto

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.170.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

10.145.000,00

15.000,00

15.000,00

10.110.000,00

10.100.000,00

10.100.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

Arrecadado no Mes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

866.833,13

3.316,33

3.315,33

3.316,33

863.482,42

0,00

0,00

863.482,42

853.482,42

863.482,42

0,00

0,00

0,00

Arrecadado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.173.747,73

3.316,33

3.316,33

3.316,33

10.170.307,61

17,000,00

17.000,00

10.153.307,67

10.153.307,67

10.153.307,67

0,00

0,00

0,00

Diferenca

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.747,73

-11.683,67

-11.683,67

-11. 683, 67

25.307,67

2.000,00

2.000,00

43.307,67

53.307,67

53.307,67

-10.000,00

-10.000,00

-5.000,00

Transferencias de Convenios

5.000,00

10.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-5.000,00

-10.000,00

900.00.00.00 oot res aece í tas Correntes

~~O.OO.OO.OO Receitas Diversas

~92.00.00.00 Outras Receitas

8

000.00.00.00 Receitas de Capital

400.00.00.00 Transferencias de Capital

420.00.00.00 Transferencias Intergovernamentais

421.00.00.00 Transferencias da Uniao

421.09.00.00 Outras Transferencias da Uniao

9

~22.00.00.00 Transferencias dos Estados

422.09.00.00 Outras Transferencias dos Estados

10

HíO. 00.00.00 rrans re renct as de conventos

11

Total Fonte .

10.000,00

10.000,00

10.000,00

130.000,00

130.000,00

110.000,00

100.000,00

100.000,00

10.000,00

10.000,00

20.000,00

10.300.000,00

34,38

34,38

34,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

866.833,13

123,13

123,13

123,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.173.747,73

-9.876,27

-9.876,27

-9.876,27

-130.000,00

-130.000,00

-110.000,00

-100.000,00

-100.000,00

-10.000,00

-10.000,00

-20.000,00

-126.252,27
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E:st:.~elo elo Par-ana
•funelo Municipaf ~e Saude de Apucarana

b

Balancete da Receita Dezembro de 2001 folha; 2

Unidade Gestora; fUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE ArUCARANA

Receita

001 Recursos Proprios

Total Geral .

Previsto

10.300.000,00

Arrecadado no Mes

866.833,13

Arrecadado no Ano

10.113.747,73

Diferença

-126.252,27

\

~elna Suely Ribeiro ela Silva

TC-CRC-32541-Pr

Alcides da Silva e Oliveira

Presidente
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Extrato de Processo emitido em 29103/0G - 14:16

Dados do Processo
----------~~~--~

N° Processo: 9328/03 Entrada: 10/01/03 -13:32 Autuação: 10/01/03 -14:06

Origem: MUNiCípIO DE APUCARANA
Interessado: \fJ.,LTEH I\PARECIDO PEGORER

Assunto: R'CU.9S0 DI, REVISTA

Ofício: S/N

•
Anexos: O

'----- ----.--._-_._-_._._----------- .~--
---------------,

Resultado Final

Número do Ato:
Relator:

L----n>~sfJa'éh('C~----

Data Sess áo:

Processos Anexados
--------_.._-------------

3869/03/
92361/01

159549/01
443166/01
508543/01
104764/02
447130/02

9310/03
92388/01

305634/01
450294/01
508551/01
106058/02

9336/03
92396/01

305642/01
488216/01
508560/01
178822/02

923,15/01
924 1 8/0 1

3169C13/01
5C13045/C11
508578/01
"I Q07.:~ 1/02

92353/01
35761/02

394653/01
508535/01
514608/01
423738/02

•
Protocolos Juntados

2544/1jJ 498763/05

Encaminhamentos
Origem Oatn de Em'io Des1\no Datrl de Recebimento Resultado ._. . _

OEAP 0:2/0,IIC'6 (3CHN 30/05/0R
GPE 13/0:)/( S D!:Ar:; 2S/03/G()
OCM 113/(i~~jC:3 (31:JE 20102106

Descrição do 11ESCI!odo: PU.o IMP90VII.'EI'JTO

OG 2910"1C3 DCM 29/01/03
GCHGH 1,1101/C3 DG 16!OI/OJ
OG 16!O,/C3 (,CHGH 16/01/03
OEAP 10/0,/C3 DG 15101/03
OEAP 10/01/03 DEAP

Pamr;er 2795/06
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•

PROCESSO N 2 : 9328/03

ORIGEM: MUNiCípIO DE APUCARANA

INTERESSADO: VALTER APARECIDO PEGORER

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA

DESPACHO: 3204/06

I - Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, e tendo em vista a juntada de
novos elementos à prestação de contas (Protocolado nº 41775-9/06),
encaminho o feito à DCM para análise e Instrução;

II - Posteriormente ao Ministério Público para emissão de Parecer.

É o despacho.

ROBERTO MAC~O

Conselheiro Sub
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TERMO DE R~MESSA Ga4 dilm 00 méa oo Q do ano de200
:~·G~bioele do Cooselheiro Heorlque Nalgeboreo. faço

a l1Imessa daete Processo à(ao) 0i:.M ..
................................................................_ .

............·..· ·fii·,;,;;·;;·..A M·· sQ·ü';'i';; ·· ..·..·· ..
Mal'. 510 4-5

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
Aos..os..dias do mês de 9.9 do ano de 2006,
nesta Diretoria de Contas Municipais, recebi este
processo da.C!!4I.N....

M2~
Malric·512745

TERMO DE JUNTADA
ti.r\os.~..1..r._;~s no mês de .... .0.!·~·W ..do.~no de.zOO..: ...

- • • - • >' C o n t a s IVi; l 11 I :;, I P a I s ,n ~ :.~ r ~~ ~.~. 1" c i. O r 1 a o.... n ri. '!C:) cJ...I-
. - au.. ~ ~ """"""' .'um" " lO"." Processo ~ .. ·_·;;~~·k·:· ~61"'0 M:l.Ç>~ ::-:..(J).cm ~:; ..::~:º.: ,ji .

.............~.Ç/(!]f!..4!. ºt.~g,~ .

•

•

.'
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,. J.-

'Proc'esio(s):
;'.'.-0.' ..'-" .,.' "" ,,'

9328/03
3869/03
9336/03
9310/03 .t',

10/01/2003
06/01/2003
10/01/2003
10/01/2003

•

>.,< ..

"
, ",.,-; ;( Sr. Valter Aparecido Pegorer (ex-Prefeito Municipal), " ;~: '/ '''i~>

Recorrente(s): ' Sr. Satyu Kayukawa (ex-Presidente da Câmara Municipal)
• ~ 1. 0

; ".( .: Sr. Leonardo Di ColIi (ex-Presidente da Autarquia Municipal de Saúde)

I ',:""::":' ';'o'.,,:, .,,~ ...•..• ""'AtOS' J> . ,-<>, <; :.,.' ..
~!I " >1 .1t.lSJ"~tiCÃbJ'IIi:i~:::;,2if?>;'- ", ·"'~:;'~<,,'~.if. ',... 1 "d>i':" " ", .~~ '.~... f. .. ,

.r.c.. .. ',.", • . ,: ':~ .' ~

~~~so'~~ãd:'1 9149/02 11~'A%?r~~·a~·~I· 5679/02 I S09/07-0CM
," ."'''',f'.''',' -i-.'.

:,,, ." ';" '.' \;';",'..1'&,";'.,;:';;';<, ,,'} 'i,;';:- ,.;EMENTA->" '"" -."." " '~ >f.:>,'I~:;\..<_'~},irr:2 : 'el'''" ~.'~i:J:t·12!f'~~t~!~~í~i,.. ~. ,. _. "'.',',, ':'.. '..'..c·· .. ,

Do exposto, opina-se em conhecer o presente
Recurso, interposto pelo Sr. Valter Aparecido
Pegorer, ex-Prefeito Municipal, relativamente à
prestação de contas do exercicio financeiro de 2001,
para no mérito dar provimento parcial ao Executivo,
nos termos deste parecer, recomendando-se a
mantença da decisão exarada na Resolução n.
9149/02.

Do exposto, opina-se em manter a decisão
exarada no Acórdão n. 5679/02, de interesse do
Legislativo Municipal, tendo em vista não ter. sido
~(Jresentado o.u_anexado.qualquer novo documento'ou
justificativa. ._.'-----Do exposto, opina-se em conhecer o presente
Recurso, interposto pelo Sr. Leonardo Di Colli, ex­
Presidente da Autarquia Municipal de Saúde,
relativamente à prestação de contas do exercicio
financeiro de 2001, para no mérito negar provimento à
Autarquia Municipal de Saúde, nos termos deste
parecer, recomendando-se a mantença da decisão
exarada no AcÓrdão n. 5679/02.

MOTIVO(S) DE DESAPROVAÇÃO CONSTANTE(S) DO PARECER PREVIO N°.: 684102.

Executivo

• Alteração dos critérios para abertura de crédito adicional;

• Déficit orçamentário;

• Omissão de informações acerca do montante dos precatórios trabalhistas devidos

pelo município;
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•

•

• Ausência de regulamentação do FUNREBOM;

• Falte de repasse das receitas pertencentes ao FUNREBOM.

Legislativo

• Inconsistência do Balanço Financeiro com os anexos 11 e 17;

• Realização de despesas irregulares;

• Extrapolação do limite disposto no art. 29-A, §1. da CF;

Autarquia Municipal de Saúde

• Divergência no registro de transferência de receitas.

ALEGAÇÕES DO RECURSO:

Executivo

• Alteração dos critérios para abertura de crédito adicional - a municipalidade

justifica que a proposta orçamentária originalmente encaminhada à Câmara

Municipal, continha dispositivo legal que autorizava o Executivo a abrir créditos

adicionais suplementares para atender quaisquer despesas, até o limite de 15%

(quinze por cento) da receita orçamentária prevista, utilizando como recursos, os

constantes do Art. 43 da Lei Federal nO. 4.320/64, tendo a referida proposta

recebido os pareceres favoráveis de todas as comissões, inclusive da Comissão

de Finanças, sendo que posteriormente, essa mesma Comissão, na última votação

por ocasião da redação final do projeto, apresentou uma Emenda, alterando

aquele dispositivo, contrariando o Regimento Interno daquela Casa de Leis.

Informa, ainda, que até meados de dezembro, o Poder

Executivo vinha solicitando autorização legislativa para a abertura dos créditos

adicionais suplementares, todavia, com o recesso da Câmara, ficaria totalmente

difícil convocar a Câmara para tal fim, e até por sugestão de alguns vereadores, foi

elaborado um projeto de Lei, o qual autorizava o Poder Executivo a proceder a

abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 10% da receita

orçamentária prevista, servido como recursos os constantes do Art. 43 da Lei

Federal nO 4.320/64.
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•

Aduz, que as sessões extraordinárias convocadas pelo Sr.

Prefeito Municipal, redundariam no pagamento dos subsídios integrais dos

Vereadores, onerando mais, os cofres públicos.

• Déficit orçamentário - o interessado alega que a irregularidade deveu-se a

diminuição da arrecadação municipal.

• Omissão de informações acerca do montante dos precatórios trabalhistas

devidos pelo município - o recorrente insta que a situação seja tratada como

ressalva, uma vez que os precatórios não foram informados anteriormente, face

inviabilidade gerada pelo próprio Tribunal Regional do Trabalho.

• Ausência de regulamentação do FUNREBOM I Falte de repasse das receitas

pertencentes ao FUNREBOM - o recorrente justifica que os recursos

arrecadados apesar de não repassados contabilmente ao FUNREBOM, foram

utilizados corretamente na aquisição de equipamentos e na manutenção dos

serviços de vistoria residencial e comercial do Município.

Autarquia Municipal de Saúde

• Divergência no registro de transferência de receitas - o recorrente atribui a

divergência a simples erro formal, uma vez que o valor de R$ 23.750,00 foi

registrado equivocadamente como "Transferência da União", quando deveria ter

sido registrado como "Transferência do Poder Executivo Municipal", encaminha

ainda razão contábil para demonstração do exposto.

. ; 'iIIIERI1'O," '. ,I ,~,. ~,--_. - - ._,~ ,, .'~~ ~'- .
•

Executivo

Alteração dos critérios para abertura de crédito adicional - os

argumentos aduzidos a nova peça de defesa são os mesmos já analisados anteriormente

no presente processo, apesar do tentame dialético exposto pelo recorrente, é fato que

não foram seguidos os parâmetros legais (Lei 4320/64) na execução orçamentária, bem

como se verifica a ocorrência de déficit de execução orçamentária de R$ 2.056.478,35

no período, o que demonstra a falha no planejamento orçamentário, por conseguinte,

entendimento de que a situação não constitui malversação do dinheiro publico e,

portanto, pode ser convertida em ressalva, não encontra amparo no entendimento da
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~DEc.

i ~ %
." TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ "f1s.,:Z l;

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS ~ ~#!A
,~ ...~

Diretoria de Contas Municipais, uma vez que é sabido que a conduta de abertura de

créditos adicionais superiores ao limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual, embora

havendo Lei Municipal autorizatória, não é possível.

Para lastrear a conclusão, trazemos à lume a decisão deste Tribunal

consubstanciada na Resolução n° 7.292/93, que conclui que tendo a Lei Orçamentária

rito próprio e prazo estabelecido, fica subordinada a qualquer alteração de dotação

orçamentária apenas a suplementação, nos termos prescritos na Lei n04.320/64.

Portanto, não pode ser alterado o percentual no curso da vigência da

Lei orçamentária.

• Déficit orçamentário - O recorrente justifica a ocorrência de déficit

face frustração de arrecadação no exercício, contudo entende que o superávit alcançado

no exercício subseqüente elide a questão, contudo é fato, que durante o exercício objeto

da análise não foram cumpridos os preceitos determinados pela LRF 101/2000, bem

como também ocorreram incongruências nas alterações orçamentárias, porquanto

mantém-se a irregularidade.

•

Receita orçamentária 42.947.812,37

Cancelamento de restos a pagar 7.607.089,81
Receita orcamentária efetiva 35.340.722,5E
Despesa orcarnentária 37.397.200,91

Resultado - déficit -2.056.478,35

Resultado em relacão à despesa -5,49%

Omissão de informações acerca do montante dos precatórios

trabalhistas devidos pelo municipio - o recorrente insta que a situação seja tratada

como ressalva, uma vez que os precatórios não foram informados anteriormente, face

inviabilidade gerada pelo próprio Tribunal Regional do Trabalho, junta agora a referida

documentação e informa que os ajustes estão sendo efetuados ano a ano, em consulta a

prestação de contas de 2005 lt 2281/06, verifica-se que não há omissão de inscrição de

precatórios, destarte, considera.se\Su,ririmido} item de irregularidade.
...-~
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•

~DEc.

\IJ ~ ~

.. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ ~flS.:j}Q~
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS ~.. fi

.... c:::::::; ..'"
Ausência de regulamentação do FUNREBOM I Falte de repasse

das receitas pertencentes ao FUNREBOM - o recorrente justifica que os recursos

arrecadados apesar de não repassados contabilmente ao FUNREBOM, foram utilizados

corretamente na aquisição de equipamentos e na manutenção dos serviços de vistoria

residencial e comercial do Município, sendo que os empenhos foram formalizados em

nome do Executivo Pondera ainda, que no exercício de 2002 a situação foi regularizada.

Apesar dos argumentos aduzidos ao processo, não houve comprovação dos fatos

aludidos, destarte, mantém-se a irregularidade. -------

Autarquia Municipal de Saúde

Divergência no registro de transferência de receitas - não é

possível identificar o lançamento mencionado, uma vez que o razão apresentado

demonstra apenas o total arrecadado no exercício, ante a ausência de identificação

contábil das receitas, mantém-se a irregularidade.----- --.. _.- ~------

:.:CONCI.,J,lSAO .;.

•

Do exposto, opina-se em conhecer o presente Recurso, interposto

pelo Sr. Valter Aparecido Pegorer, ex-Prefeito Municipal, relativamente à prestação de

contas do exercício financeiro de 2001, para no mérito dar provimento parcial ao

Executivo, nos termos deste parecer, recomendando-se a mantença da decisão exarada

na Resolução n. 9149/02.

Do exposto, opina-se em manter a decisão exarada no Acórdão n.

5679/02, de interesse do Legislativo Municipal, tendo em vista não ter sido apresentado

ou anexado qualquer novo documento ou justificativa.

Do exposto, opina-se em conhecer o presente Recurso, interposto

pelo Sr. Leonardo Di Colli, ex-Presidente da Autarquia Municipal de Saúde,

relativamente à prestação de contas do exercício financeiro de 2001, para no mérito

negar provimento à Autarquia Municipal de Saúde, nos termos deste parecer,

recomendando-se a mantença da decisão exarada no Acórdão n. 5679/02.

DeM, 16 de março de 2007.
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2001

10/01/2003
06/01/2003
10/01/2003
10/01/2003

9328/03
3869/03
9336/03
9310/03

IOrig~~:' co:' IMunicípio de Apucarana

/ .. ,.,.'. .. ....nm. Sr. Valter Aparecido Pegorer (ex-Prefeito Municipal)
'Reco(~lll1t~s): ' Sr. Satyu Kayukawa (ex-Presidente da Câmara Municipal)
.,"~ :'-' Sr. Leonardo Di ColIi (ex-Presidente da Autarquia Municipal de Saúde)

• j

)

•
Encaminhe-se ao Ministério Público Especial junto ao T.C. para os

devidos fins .

D.C.M., em 22 de março de 2007.

LUCIANE MARIA GON ALVES fRANCO
Diretor

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO
Aos ),~ dias do mês de '03 do ano de 2007,
nesta Diretoria, de Contas ~.u~~ipais, faço a remessa
deste processo a (ao) ~ ....l ..

o Nascimento Harmatiuk
Mattic - cxGOOOSO

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~RMO DE RECEBIM~TO DE PROCESSO
1 Aos .;...RW•• dias do mê. . s de 0 do ano de 2007 nesta

Secretaria do Ministério eú~'co junto ao 'j'C/PR b'.
d '(\e.. ' rccc J este

processo a (o) \iI•••••••••••••••••••••••••

..................~ "7~!:.9:.~.'::: .
SUIAM: VOU'ATO

Matr. 51.171-4

r- ...

. '.

TERMO DE JUNTADA
Aos.J.l.dias do mês de iJY. do ano de 200./.

neste Minislério Público junto ao Te/Pr. junto a este

processo.".Q f!~ !6.:; ,...,5,·}'J> if /0+

.,................................................Y'..:..; u::,::.; .
····..··..······· ··s·;:ei.. ··t·\"ii~·~·:;ll~···T " .

I lll:'ll\'-' 5(, "o
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Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

•

•

PROTOCOLO N°: 9328/03
INTERESSADO: VALTER APARECIDO PEGORER
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA

PARECER N° 5484/07

Recurso de Revista.
Prestação de Contas
Municipais. Exercício
de 2001.
-Executivo Municipal.
Pelo não provimento
do recurso.

Poder Legislativo
Municipal. Provimento
Parcial do Recurso.
- Autarquia Municipal
de Saúde. Não
Provimento do
Recurso.

Trata o presente protocolado de Recurso
de Revista interposto por Valter Aparecido
Pegorer, ex Prefeito Municipal; Satyu Kayukawa,
ex-Presidente da Câmara Municipal e Leonardo Gi
Colli, ex-Presidente da Autarquia Municipal de
Saúde.

Os Recorrentes mostram-se inconformados
diante das decisões proferidas por esta Corte de
Contas (Resolução n° 9149/02 e Acórdão 5679/02),
as quais desaprovaram as contas relativas ao
exercício de 2.001.

No que tange ao Poder Executivo
Municipal, a mencionada desaprovação deu-se em
ra zão da alteração dos critérios para abertura de
crédito adicional; déficit orçamentário; omissão
de informações acerca do montante dos precatórios
trabalhistas devidos pelo município; ausência de
regulamentação do FUNREBOM; falta de repasse das
receitas pertencentes ao FUNREBOM.

Praça N, .ssa Scnlu 'r;"! de Snlerc, -::1 n" - ~" andar
~(l530-180 - Cunrl'lB,\-pg

Com relação ao Poder Legislativo
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f""- ! Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
~ 'I,.li

J:;r'~
.'" '",-

desaprovação ocorreu em virtude da inconsistência
nos balanços financeiros; realização de despesas
irregulares e extrapolação do lirni te disposto no
art. 29-A, § 1, da CF.

Acerca da Autarquia
constatou-se divergência
transferência de receitas.

Municipal de
no registro

Saúde
de

•
Em suas razões recursais o ex-Chefe do

Executivo alega quanto as alterações dos critérios
relativos ao crédito adicional, que uma proposta
orçamentária, autorizando o Executivo a abrir
créditos adicionais suplementares para atender
quaisquer despesas até o limite de 15% da receita
orçamentária prevista, já havia sido aprovada por
quase todas as Comissões da Câmara Municipal.
Contudo, na última votação, por ocasião da redação
final do projeto a Comissão de Finanças apresentou
uma Emenda negando esta possibilidade.

o recesso da Câmara, que ocorreu próximo
a este fato, impossibilitou a continuação das
discussões relacionadas à autorização legislativa
para a abertura de créditos. Diante disso foi
elaborado um Projeto de Lei autorizando a abertura
de créditos adicionais suplementares até o limite
de 10% da receita orçamentária prevista.

Nenhuma justificativa foi Lrazida
autos quanto ao déficit orçamentário.

ainda não
ao montante
solicitou-as

o Recorrente sustenta
encaminhado informações atinentes
precatórios t r aba Lh i s t a s , pois
TRT, porém não obteve sucesso.

sessões
pois as

cofres

não foram convocadas
discutir a matéria,
mui to onerosas aos

Explica que
extraordinárias para
mesmas resultariam
públicos.•

Relativamente ao FUNREBOM
inLeressado que o Fundo Municipal de
do Corpo de Bombeiros da Policia
instituído pela Lei Municipal
28/10/1983, e regulamentado pelo Decreto

Praça N, I~:':J. Senht 1(;1 de Salere, sin" - 1"andar

80530-180 - CUI,ITIII ..\-P\{
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Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

•

•

de 30/11/1983, e que sua receita é constituída
pela arrecadação da taxas de vistoria de segurança
contra incêndios e taxa de combate a incêndio,
entre outras e, que a referida Lei, determinava em
seu Art. 13, que se editasse um projeto de Lei,
visando a celebração de um convênio com o Estado
do Paraná, para a utilização dos recursos nele
alocados.

Comunica, ainda, que este convênio não
foi celebrado na época, e nem tampouco, existe até
hoje.

Salienta, que há muitos anos, o FUNREBOM,
nãc conta com a receita de taxa de combate a
lrwênOlo, e que o Município durante o exercício
2001, também, nada recolheu referente a esta taxa,
informa, que a partir deste exercício estará
regularizando esta situação.

Por seu turno, o representante do Poder
Legislativo afirma, quanto ao Balanço Financeiro,
que o erro ocorrido foi de responsabilidade da
empresa "Exactus", responsável pela assessoria de
contabilidade da Cãmara Municipal.

Frente às despesas irregularmente
realizadas afirma o Recorrente que a nota de
empenho n ? • 232 de 05/01101, foi emitida com data
equivocada pela Sul Amé r i ca Seguros, de sorte que
a mesma diz respeito ao exercício anterior.

Quanto à extrapolação do limite disposto
no art. 29-.1\, da Constituição Federal, alega que
tal fato ocorreu, pois por força de Lei, foi
obrigado a dar aumento de 10% aos servidores do
Legisla tivo. Sus tenta que, em que pese tenha
descumprido o dispositivo constitucional manteve­
se dentro do limite permitido pelo art. 71 da LRF.

Por fim, o representante da Autarquia
Municipal informa que a divergência no registro de
cransferência de receitas ocorreu devido a um
equí voco nos regis tros, uma vez que o valor de R$
23.750,00 foi registrado como transferência da
União quando na verdade, deveria ter sido
registrado como transferência do Município.

l\o r e a I iz a r o exame do procedimento, a

I'raça ?'l .::;':1 St~nhl 'f:1 de Snlete, ~/n' - 1"andar
l:\(IS3(J-ISO - CURJ'l'IB.\-lll{
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"'I~ Il!i ... '~ Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
\~ ..,"-~~~.

Diretoria de Contas Municipais (Parecer n°
3466/0S-DCM - fls. 18) opinou pelo conhecimento de
ambos os recursos. Porém, quanto ao mérito,
entendeu pela negativa de provimento ao Executivo,
pelo provimento parcial ao Poder Legislativo e
pela negativa de provimento ao argumento trazido
pela Autarquia Municipal de Saúde em voga.

É o relatório.

Fundado no elogiável trabalho da
Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer
supraci tado, que detêm presunção de legi timidade ',
este Ministério Público de Contas, para a análise
do procedimento em questão toma por base o elenco
dos pontos levantados pelo Setor Instrutivo.

Primeiramente, constatou-se que estão
presentes os requisitos de admissibilidade ao
recurso, devendo, desta feita, ser conhecido.

PODER EXECUTIVO

- Alteração dos critérios para abertura de crédito
adicional:

A Lei Municipal na. 120/00 autoriza o
Poder Exe cu t i.vo a abrir créditos adicionais
suplementares para atender quaisquer despesas, com
expressa autorização legislativa, quando a
arrecadação de todos os tributos de compeLência
constitucional apresentar superáviL e em
disponibilidade de caixa, devidamente comprovado.

Ademais, a previsão de rito próprio a ser
seguido pela Lei Orçamentária condiciona
alterações na mesma ao previsto na Lei na 4320/64.

Permanece,
situação.

portanto, não regularizada esta

I 11reslII/(,'tll! de lvgítímidade - é a qualidade. que reveste tais utos (atos administrativos). de SI.'

presumirem verdadeiros c COllrOr1l11' o Direito. até prova em cornrúrio. Isto é: milita em favor deles urna
pr..-sunçào jurís (aI/111m de legitimidade: salvo cxpressa disposição legal. dita presunção sú existe até
serem questionados em juízo. (....) pela presunção de legitimidade. o alo administrativo. quer seja
imposuivo de uma obrigação. quer seja atributivo de' lima vantagem. ..: presumido como lcgitirno.
(i\lI:LLO. Cà'll Antúnin Bandeira de c., \O de Ulreíto ..tdminístratívo 17.".:d São Paulo t\~lalhC'lros,
10(}J p 3X] c 3X5)

1'1,",1,","" 1 ,,,mOI,1 de Salcrc. 411" 2' andar Í'.~
ROS3Ü·180-U'I1I1I1\\,Pl< V
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Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
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•

- Déficit Orçamentário:

Nada foi trazido aos autos do Recurso quanto a
este ponto. Permanece a irregularidade.

Omissão de informações acerca de precatórios
trabalhistas:

Este Ministério Público entende que o fato de
o TRT não ter prestado informações ao Município
não é justificativa capaz de elidir tal
irregularidade, uma vez que o Poder Executivo
Municipal, na obrigação de prestar satisfatório
atendimento das necessidades da comunidade,
deveria possuir um arquivo com tais informações.

- Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros:

Como bem apontou a Diretoria de Contas
Municipais a irregularidade não está somente na
ausência de regulamentação do Fundo mas,
principalmente, no recolhimento das taxas e não
aplicação na finalidade para a qual foram criadas.

Segundo a Diretoria Instrutiva o Município
deixou de repassar para o FUNREBOM um total de R$
93.803,02 durante o exercício em questão.

PODER LEGISLATIVO

- Inconsistência no Balanço Financeiro:

Em que pese a ter havido a contratação da
empresa "Exactus" para cuidar da contabilidade da
Câmara a falha ocorrida é de responsabilidade do
representante deste Poder.

A Administração Pública, em qualquer
instância, tem o dever de realizar uma boa
administração, sendo que para t ant.o , deve prezar,
além de outros fatores pela correta prestação de
contas.

Entende-se que permanece a irregularidade.

- Realização de despesas irregulares:

Praça N{),~~a Senhora de Salete. s/n" - 2" andar
S0530-1Sn - CUIOTIll.. \-PI:
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A documentaçao

efetivamente, que a nota
05/01/01, foi emitida com
América Seguros.

apresentada comprova,
de empenho nO. 232 de

data equivocada pela Sul

Considera-se,
irregularidade.

portanto, sanada a

•

•

- Extrapolação do limite disposto no art. 29, CF:

Sobre este aspecto convém asseverar que a
primeira ordem normativa a ser observada deverá
ser, em qualquer hipótese, a Constituição. Frente
a isso não cabe a alegaçao de que em que pese ter
descumprido o limite do art. 29-A observou o art.
71 da LRF.

Observando, ainda, tal argumento trazido,
conclui-se que o Interessado nao comprova suas
alegações, pois para comprovar que agia em
conformidade com o art. 71 da LRF teria que
ap r e s e n t a r , necessariamente, a despesa do
exercicio anterior e se a mesma esteve inferior
30S limites estabelecidos pelo art. 20 da citada
Lei.

Considera-se mantida a irregularidade.

AUTARQIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Divergência no registro de transferência de
receitas:

A justificativa apresentada foi a mesma
presente no contraditório quando da Prestação de
Contas. Naquela oport:unidade tanto a Diretoria de
Contas Municipais, quanto este Ministério Público
informaram que a mesma não é capaz de elidir a
irregularidade apresentada. Para a comprovaçao do
que se alega seria necessário que fosse
apresentado um demonstrativo com a "razao" das
receitas.

oco r r s que ne nnum dccumento ne s s e s en t i do ~fCi
anexado aos autos o que ocasio~a a permanéncla da

6 :?

!J r:l.C:1 ~1)"":1 Senhora de: Sulere, ':'./n" - 2" andar
805.30-180 - CU]{I"I'III,\-PR
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.i r re qu La r i da de .

A CONCLUSÃO

Diante do exposto, da inconsistência das
razões recursais, da ausência de documentos
comprobatórios e da inexistência de elementos
novos que afastem as ilegalidades apontadas, opina
este Ministério Público junto a Tribunal de Contas
pelo improvimento dos recursos do Poder Executivo
e da Autarquia Municipal de Saúde.

Frente às justificativas e documentos
apresentados pelo Poder Legislativo opina-se pelo
provimento parcial do Recurso para que se exclua
do rol de irregularidades a realização de despesas
irregulares.

É o parecer.

Curitiba, 13 de abril

LAERZld!Jdtf&9'1J!JN' .
procuradWal em &.f·c::'o .

7

PC1Ç<\ Xl'~:-:a Senhora ,ic ~:l1{'tt', S/l~" - ~,. anelar
1:)0.531)-181.1 - CUI\I"I'll\ \-Plt

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



TERMO DE JUNTADA
Aos.1.J..dias do mês de Q.If. doano de 2001

neste Ministério Público junto ao Te/Pr. junto a este

Processo ...d2.-tolot..o.(.Q....Ié,..':. ..LN.!I.(e.:~/Of
......................................................jj~..~.~:;..: .
............................................,::7.J,:.k';\. .

........ SIIe.l.i..•rJc1o.EH:..•"\a.C;la'1.. .
. I tncula 50 1b c •

..
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANMÁ - SR NESTOR BAPTISTA.

AUTOS N.o 3869/2003

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, já devidamente
qualificada no presente, por intermédio de seu Presidente, vem a honrosa
presença de Vossa Excelência, requerer cópia na integra dos presentes
autos n,? 3869/2003, referente à prestação de contas desta Câmara do
exercício de 2001, assim como, autorizo o Sr Sérgio Cernescu, portador da
cédula de identidade RG n.? 7.060.090-0, a retirar as cópias.

Termos e que,

Pede Deferimento.

Curitiba, 11 de abril de 2007.

"---fu~líclente

. Protocolo TC-PR: 1.7346-2/07
Entidade: CÂMARA ~IUNICIPAL DE APUCARANA
Dt/Hr: 11/04/2007· 14:30

11111111 111I11111111
->

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



" ..

·-

Certificamos a juntada do protocolo sob nO'
211/1.> .QJf21.. conforme orientação da Dir~toria-Ge~al.

emetemos os autos ao Exmo. Relator para [lIIS do artigo

357, § I" do Regimento Interno.
SMPjTC 8)Q!dQl-

........................................~.....
flSirlci Volpato .

Matrícula n." 50.373-8

Itt<íViO Dl: RtMtS$A DI: ~~O(;E~SO
Aos.R..dias do mês de Q.!{.. do ano de 2nO..1.-.,
neste Ministério Público junto ao TG/Pr, faço a
remessa deste Pnocesso à(ao) 60.CJ.1..nl .
. conlendo volume(s)

.~ .. ,
.........anox0(8) e..~ .....folhes numeradas II rubricadas

..............................s•.e1..·.~:I·..::c····:·· ..
I t"~"lil 5ó lo

Aos.M:.:-:o~n;:d:...~f..~.~~.~~r~~~oo.r
neste Gabinete do Conselheiro Henrique Naigeboren, recebi

~.~~fl1~~.~.~.:~~. C.~..... ~. Te~~~..d~..~.~.~.e.s.:.~..~~

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

•

-.

PROCESSO N°: 9328/03

ORIGEM: MUNiCípIO DE APUCARANA

INTERESSADO: VALTER APARECIDO PEGORER

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA

DESPACHO: 1056/07

I - Na forma do art32, I, do Regimento Interno, autorizo a cópia solicitada
no Protocolado n". 17346-2/07, com ônus ao requerente;

É o despacho .

Gabinete, 17 de abril de 2007.

~~"----'------
ENRIQUE NAIGEBOREN

Cons Iheiro Vice-Presidente Relator

LLE

1

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



2

Se-/?c:;./0<7G'r"Z -G-r--rCc.-

7?r:.::C((';3 (' /~ CO(..)('~S'

/~~-==-
<7'"':--

•

•Aos.l6.:a:::Ode~Ql~,=:~a:: 200}

:~ep=~,~Yq~q~~g;e,~tE~~~r!J§f[codü)
C

Ó
P

IA
 D

IG
IT

A
L

 C
O

N
F

E
R

ID
A

 C
O

M
 O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

ÍS
IC

O



t .:;4

CÃMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

Centro Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007
E-mail: cma-pr@uol.com.br- Site: www.cma.pr.gov.br

ar. G.P. 038/07

Senhor Presidente

Apucarana, 23 de abril de 2007.

•

•

Em visita a essa Egrégia Corte de Contas, averiguando o processo
de prestação de contas do Legislativo Municipal, referente ao exercício frnanceiro de
2001, deparamos com o julgamento de recurso de revista com', Atos - Resolução
n09149/02 - Acórdão'A05679/02 -Tnstrução n03466/05-DCM, ondeio consultor jurídico
Dr. Luiz Gustavo Meh>Ji'Sória, em sua conclusão opinou pelo mérito' dar provimento
parcial ao Lcgislàtiv;'~.rêcomendando a Mmtença da dccisãoex~da no Acórdão
5679/02, consider.aAd?-)r-egularizado sg,IheJ?,te o item - realização de despesas
irregulares. Quant6\aós.d~mais itens JExtrapohlcão do limite disposto no Art. 29-A­
&.1°da C.F. e Divergê'rí'cia no registro de transferência de receitas, temos a esclarecer o

. \ ~ ,I I
segumte: "<,.: '. / /. .' /

-: r I -:..
I - Extrapolacãodo\níite disposto no Art. 29-A - §.I o daC.F. /~s folhas 00005,
00006 e 000007 ->OI;ÁP, contidas do processo objeto do protocolo 9310/03, foi
demonstrado todo" o.processo de arrecadação do município, ieferente ao exercício
financeiro de 2000, I inclusive todo o _processo de despesas do mesmo exercício

• I - ,"l .___- _ .. .,-- . ..:... _ _

financeiro. \, - .-'-" . - -. /

I ~ /
Portanto na folha 06 consta o valor do orçado pe.!.a.Câmara Municipal, bem como o
valor pertencente em!fazão do percentual estabelecido.pela Constituição, ou seja:/ ,I, . -, :

'tni.s.:»:a) R$ 2.756.000,00 -----------------~-- valor orçado
b) R$ 1.950.122,21 -------------------- valor devido pelo percentual da constituição
c) R$ 1.757.404,22 --------.----------- valor repassado

Exmo. Sr.
Conselheiro Dr. Nestor Baptista
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CURITIBA - Pr.

Protocolo TC-PR: 19929-1/07
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Dt/Hr: 25/04/2007 -15:01 onc.: 038/07

11111111111111111111
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CÃMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

ESTADO DO PARANÁ
Cenlro Civico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007

E-mail: cma-pr@uol.com.br - Slte: www.cma.pr.gov.br

•

•

No entendimento deste digníssimo Tribunal, o percentual constitucional de 70%,
deveria ser calculado referente ao valor repassado (item c), o que tornaria as contas
irregulares por ter ultrapassado o limite. Acontece que, calculando o percentual de 70%
sobre a base de calculo do valor devido (item b) esta Câmara não ultrapassaria o limite
permitido.

Levando cm consideração a base de calculo de R$ 1.950.122,21, o limite permitido para
folha de pagamento no ano de 2001 seria R$ 1.365.085,54, o que não foi ultrapassado,
senão vejamos.

Os gastos com folha de pagamento em 2001 foram R$ 1.499.557,35, incluindo as
despesas com pagamento de sessões extraordinária, realizadas nos meses de janeiro de
2001, R$51.000,00,julho de 2001, R$ 51.000,00 e dezembro de 2001, R$ 51.000,00.

É previsto neste Tribunal de Contas, que as despesas com sessões extraordinárias não
IJ . .

sejam incluídas dentrordo percentual estabelecido para gastos com' tolha de pagamento,
o que reduziria para R$ 1.346.757,30 o valor gasto com folha de pagamento no ano de
2001, sendo inferio.:'ao Iifuite permitido, ou-seja, inferior a R$ 1.365.085,54.

",/', ~h -:"\ ( \ ." .
Esclarecemos ainda, \\u.e'~ valor repassaj6, \Q,ferior ao devido, "foi em, comum acordo
entre o Prefeito Municipa] e o Prcsidcme da Câmara em razão de grandes dificuldades
fmanceiras a que"pasSa~a' o Município, havendoainda uma sobra.d~: R$ 104.000,00
devolvidos aos cof[~'s públicos municipais no final do corrente ano, sendo este a parcela
de contribuição do legisl;ttivo com o executivo. . /

-o. -:. \ -Ó I .' -, /
\ ' -, /

11 - Divergência no\registro de transferência dc receitas, para melhores informações e
analises desta Corte .estamos encaminhando os anexos 11, VI, VII, VIII, IX e XI,
devidamente corrigidos-pela empres.a EX1\CTUS, que era responsável pelo programa de
contabilidade da época,' sendo, portantoesclarecidostodas as dúvidas, pois estão de
acordo com a prestação de contas do Município. ,o"

I ,_ /

iDo exposto"esperamos que o/senhor Consultor Jurídico, e essa
Corte de Contas, possam enten?~;'nossos'esclareéimentos e aceitar a documentação
enviada, para compor o protess()I de (presta.ção de. contas, emitindo assim a devida

_ . I / :,') I '.

aprovaçao. ' "I . \

ATENCIOSAMENTE
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CAMARA MUNICIPAL D~ APUCARANA Exercício 2ÜOJ<J

ADENDO III
Economicas

I
Segundo as ICategoriasDespesa

(porta~ia SOF No. 8, de 04/02/1985)

Anexr 2, da Lei No. 4.320/64

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORGAO.: Ol.OO LEGISLATIVO MUNIClf'ÁL Natureza da Oespesa por Orgao

----------.--------------------------j----------------.------------------.------------------.-------------------
COOIGO : ESPECIFICACAO OESDOBRAMENTO: FONTE :CATE60RIA ECONOMICA__________ . J . . . _

28.913,04
28.913,04

1.716.432,50
1.716.432,)0

73.747,97:
i36.618:00:

UOO,OO:
134.118,00:

1.220.465 171 :
m.600,82;

3000.00.00:0ESPESÁS CORRENTES
3100.00.00: DESPESAS DE CUSTEIO
31i0.OO.00: PESSOAL
3111.00.00: PESSOAL CIVIL
3113.00.00: OBRI6ACOES PATRONAIS
3120.00.00: MATERIAL DE CONSUMO
3130.00.00: SERVICOS DE TERCEIROS E ENGÁRGOS

. I

3131.00.00; REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS
I

3132.00.00: OUTROS SERVICOS E EN9ARGOS
3200.00.00: iRANSFERE~ICIAS CORRENTES I
3250.00.00: TRAI~SFERaKI AS A PESSO 'S
32)3.00.00; SALARIO FAMllIA
4000.00.00:DESPESAS DE CAPITAL
4100.00.üO: INVESTIMENTOS
4110.00.00: OBRAS E INSTAlACOES
4120.00.00: EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.913,04:__________ , J . , . _

T O T A L L > 1.745.345,54
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CAMARA MUN I C I PAL DEi APUCARANA

Programa de Trabalhp
ADENDO V

IPortar~a SDF No. 8 , de 04/02/1985)

Anex6 6, da Lei No. 4.320/64

ORGAa : 01.00 LEGISLATIVO MUNICIPAL Prügra.a de Trabalho por Orgao

------------ ------------------------------------------- ------------------ ------------------ -----------------_.. .,.
CODI60 ESPECIFICA.cAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

------------ ------------------------------------------- ------------------ ------------------ -------------------. .,.
lúOOOO:LE6!5LAT!VA
101000: PROCESSO LEGISLATIVO
101001: ACAO LEGISLATIVA

1.745,345~~14:

1.745.345,54:
1.745.345,54:

1.745.345,54
1.745.345,54
1.745.345,54

-----------_._------------------------~--------------- - - , - - - -- - - - - - - - - - - - - _ . _ - - - - - - - - -- - - - - - - - ' - - - -- - - - - - - - -- ---- -

•

•

T O T A L ----------------,-,-) 1.745.345,54 1.745.345,54
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA Exe~cicio 20~

P~og~ama de T~abalho de Gove~no Demonst~ativo de Funcoes,
P~og~amas e subp~og~amas por P~ojetos e Atividades ADENDO

(Po~ta~ia SOF No. 8, de 04/02/1985)

Anexo 7, da Lei No. 4.320/64

Programa de Trabalho do Governo
Demonstrativo de Funcoes! Prograffias e Sub programas por Projeto; e Atividades

----------,-------------------------------------------,------------------.------------------.-------------------
CDDIGD : ESPEC1FICACAO : PROJETOS : ATIVIDADES: TOTAL

__________ 1 1 1 1 _

\ tIl

100000:LEG1SLATIVA
101000: PROCESSO LEGISLATIVO
101001: ACAD LEGISLATIVA

1.745.345,54:
1.745.345,54:
1.745.345,54:

1.745.345,54
1.745.345,54
1.745.345,54

, ,,'---------- ------------------------------------------- ------------------ ------------------ -------------------

•

•

T O T A L --------------------> 1.745,345,54
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Demonstrativo da Despesa por Funcoes,
Conforme o Vinculo com os Recursos

E:<e..-cício 20~

P..-og..-amas e Subp..-og..-amas
ADENDO V

(Po..-ta..-ia SOF No. 8, de 04/02/1985)

Anexo 8, da Lei No. 4.320/64

Demonstrativo da Desp2sa por FuncoEs l Programas
2 Subprogramas Conforme o Vi~culo com os Recursos

---------- ------.------------------------------------ -.---------------- -----------_.----- -------------------. . .
TOTALVHlCULADDORDINARIOESPECIFICACAOCOD!GO :

,,
__________ 1 1 1 1 _

t l I I

100000:LEGISLAT!VA
101000: PROCESSO LEGISLATIVO
101001: ACAO LEGISLATIVA

1.745.345,54:
1.745.345,54:
i.745.345,54:

1.745.345,54
1.745.345,54
1.745.345,54

-------~-_._------------------------------------------ . _ - -- - - - - - -- - - - - - - - ' - - - - - - - - - - - - - - - - - - ' - - - - - - - -- - - - -- - - - - -

T O T A L --------------------) 1.745.345,54 1. 745.345,54
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Demonstrativo da Despesa por Orgaos e Funcoes

Ex e r c Lc a o 2001

;r:r
ADENDO VIII

(Portaria SOF No. 8, de 04/02/1985)

Anexo 9, da Lei No. 4.320/64

Demonstrativü da D~5p~sa por Orgao5 e Funcoes
--T--------·-------~-------------------.-------------- . - - - - - - - - - - - - - - , -- - - - - - - - - - -- - . - - - - - - - - --- - - - . - - -- - -- - - - - - - -

: OF:8ADS F UNe O E S: Saude e
Saneamento ~

Trabalho : Assistencia : Transportes:
:e Previdencia : :

10t.l

-~ ----------------------------------- -------------- -------------- -------------- -------------- --------------. .....
Cl:LEGISL~Trvo MUNICIP~L : 1.745.345,54
-- ----------------------------------- -------------- -------------- -------------- -------------- --------------. .....

•

•

T o T L------------) 1.745.345,54
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Demonstr-ativo da Despesa por- Or-gaos e Funcoes

(Por-tar-ia SOF No. 8, de 04/02/1985)

Anexo 9, da Lei No. 4.320/64

Oemonstrativo da Oespesa pDr Orça05 2 FunCOES

Exer-cicio 2001

;tB
ADENDO VIII

: ORGAOS
--------------,~-------------.--------------.--------- - - - --

F LI NC Q E S :Desenvolviflent: Educacao e :Enerqia Recur-: Habitacao e [Industr i s , Co-: Relacoes
Reºional Cultura :505 Minerais: llrbamsao :mercioIServic.: E:.:teriores

__ , 1 1 , , , 1 _

r t t , I ' ,

01:LEGISLATIVO MUNICIPAL
--,-----------------------------------.--------------.--------------,--------------.--------------,--------------,--------------

T

•

•

o T A L ------------)
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Demonstrativo da ,Despesa por Orgaos e Funcoes

(Portaria SOF No. 8, de 04/02/1985)

Anexo 9, da Lei No. 4.320/64

Demonstrativo da Despesa por Orgaas e Funcees
-------------- -------------- -------------- --------------. . .

E~<ercício 2üül

~
ADENDO VIII

: ORGAOS F UNe OE S : Legislativa; Judiciaria :Administracao: Aqricultura: Cocunicacoes :Desfesa Nacion
: : :e F'lanejaSlento: :Seguran. Publi

__ , 1 ' , 1 1 , _

1 I I I t , ,

Ol:LEGISLATIVO MUNICIPAL 1.745.345,54:
--.-----------------------------------.--------------.--------------.--------------,--------------.---------- - - - - . - - - - ~ - - - - - - - - -

T

•

•

o T A L ------------) 1.745.345,54
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CAMAR~ MUNICIPAL'DE APUCARANA Exercicio 200l~

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo ll,da Lei No. 4.320/64
---------------------------------------------------- -------------------------------------------------- ---------------- ----------------. ..

AUiORIlADA (RI)
----------------- ---------------------------------- ---------------- ---------------- ----------------. ..

CODIGO TITULOS
CREDlTOS

ORCAMENTARIOS
E

SUPLEMÜiTARES

CREOITOS
ESPECIAIS

E
EXTRAORDINARIOS:

TOTAL

REALllADA
iRI)

DIFERENCAS
IRI)

_________________ 1 1 1 1 1 i _

I 'I I I l

01 . :LEGISLATIVO MUIHEIf'AL
0101 :CAMRA MUNICIPAL
0101.01 :LEGISLATIVA
0101.0101 :PROCESSO LEGISLATIVO
0101.0101001 :ACAO LEGISLATIVA
0101.010100Il.001:AHPLIACAO, RECONSTRUCAO, REHODELA-:

:CAO EDIF. DA CAMARA MUNICIPAL
4000.00.00 ;DESPESAS DE CAP !TAL
4..líií:.,00.00 : INVESTIMENTOS'
,•.00.00 :OBRAS E IN5TALACOES

0101.01010012.001:MANUTENCAD DO PODER LEGISLATIVO
3000.00.00 :DESPESAS CORRENTES
3100.00.• 00 :DESPESAS DE CUSTEIO
3110.00.00 ;PESSOAL
3111.0(1.00 :PESSOAL CIVIL
3113.00.00 :09RI8ACOES PATRONAIS
3120.00.00 ~HATERIAL DE [OtlSUMO
3130.00.00 :SERVICOS DE ERCEIROS E EI~GAR80S

3131.00.00 :REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS
3132.00.00 :OUTROS SERV ICO, E ENGARGOS
3200,00.00 :TRANSFERENCIAS CORRENTES
3250.00.00 :TRAlISPERENC!AS APESSOAS
3253.00.00 :SALARIO FArHLIA
4000.00.00 :DESPESAS DE CAPI1 AL
4100.00.00 : INVESTIMENTOS
4120.00.00 :EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE:

2.75~.000100:

2.756.000,00:
2.756.000,00:
2.756.000,00:
2.756.000,00:

25(1,000,00 :

250.000,00;
250.000,00;
250.000:00;

2.506.000,00:
2.406.000,00:
2.400.000,00:
1.900.000,00:
1.530.000,00:

370,00° 100:

200.000,00:
300.000,00:
~IO.OOÜ:oo;

250.000,00:
6.000,00:
0.000,00:
6.000,00:

100.000,00:
100.(1)0,00:

i(iCi.OOO,OO:

2.75b.OOO,OO:
2.756.000,00:
2.756.000,00:
2.756.000,00:
2.756.000,00:

250.000,00:

250.000,00:
250.000 100:

250.000,00:
2.506.000,00:
2.406.000,00:
2.400.000,00:
1.900.000,00:
1.530.000,00:

370.000,00:
200.000 JOú;

300.000,ÜO;
50.00(1: 00:

250.000,00:
6,000,00:
&.000,00:
6.000,00:

100.000,00:
lOO.ÚÚU,OO:
100.000,00:

1.745.345,54:
1.745.345,54:
1.745.345,54:
1.745.345,54:
1.745.345,54:

1.745.345,54:
1.7H.432,50:
1.716.432,50:
1.506.066.53:
1.220.465l71:

2B5,600~82:

73.747,97:
136.618,00:

2.500,ÜO:
134.118,00:

28.913,04:
28.913,04:
28.913,04:

1.010.654,46
1.0]0.654,46
1.010.654,46
1.010.&54,46
1.010.654,46

2S0.ÜÜU,OO

250,(J(l("OO
250.000,00
250.000,00
760.654,46
689.567,50
633.5b7,50
393.933 l47

~,(I9 •534:29
84.399,18
ln.252~ú3

163.3d2,OO
47.500,00

115.882,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00

71.086,96
71. 086,96
71.08&,96

-----------------,----------------------------------.----------------,----------------.----------------.----------_.----.----------------

• O T A L -----------) 2.756.000,00 2.756.000,00 1.745.345,54 1.010.&54,46 C
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Gabinete Conselheiro Henrique Naigeboren

•

•

PROCESSO N°: 9328/03

ORIGEM: MUNiCípIO DE APUCARANA

INTERESSADO: VALTER APARECIDO PEGORER

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA

DESPACHO: 1201/07

I - Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, e tendo em vista a juntada de
novos elementos à prestação de contas (Protocolado nO 19929-1/07),
encaminho o feito à DCM para análise e Instrução;

II - Posteriormente ao Ministério Público para emissão de Parecer.

É o despacho.

Gabinete, 27 de abril de 2007.

-.--Zl----- '~f!;;L _

ENRIQUE NAIGEBOREN

Cons Iheiro Vice-Presidente Relator

1
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,,

TERMO DE REMESSA G
k<;03..dias do mês de.........05"......do ano de 2üe...
neste Gabinete do Conselheiro Henrique Na'geboren roço
aremessa deste Processo ata0) ~ .

TEID,10 DE JUN'lAVA

Aos.JH.diasdo mês de .....~1~ ...do ano dI> 200 ...1
u e s t a D i r C! o r i e d e ·11::-:~~~t·.s 10/. U n i~'r a i s •
. "~j'" D_~• . .. "'.;:' 1'f'Junto a es J ro .. cs ..o dL ~ '"
o ~'?I~~.. ,1.9.1 :':"..S.Qro ~.
.:la..l..r/\:· ·..··~y .. · · gdNq·lf..· ..

...................~am.@ .
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~DEC

'I %.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ ;'f1s,:~~

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS ~~~
'c::....~

RECURSO DE REVISTA
J 9328/03 .... I 10/01/2003

r" I. "

I
13869/03

I
06/01/2003Processo(s): Data: Exercício: I

2001
9336/03 10/01/2003 I

i 9310/03 10/01/2003" I I

EMENTA:

IMUNiCípIO DE APUCARANA

""

Sr. Valter Aparecido Pegorer (ex-Prefeito Municipal)
Recorrente(s): Sr. Satyu Kayukawa (ex-Presidente da Câmara Municipal)

" " I Sr. Leonardo Di ColIi (ex-Presidente da Autarauia MuniciDal de Saúdel

I ATOS
r_~

I -, INSTRUCÃO N°:

Resolução: 9149/02 II Acórdão:I 5679/02 I 2996/07

I .

IOrigem:

•
Conhecimento do Recurso do Legislativo, e quanto ao mérito,
pelo provimento parcial, ressalvando-se o item Inconsisténcia
entre o Balanço Financeiro, com os Anexos 11 e 17, bem como
com o Demonstrativo dos Repasses Financeiros efetuados pelo
Poder Executivo (item 2.1. fls. ·2.193/2195), e para que seja
retirado dos motivos de desaprovação o item - Extrapo/ação do
limite disposto no art. 29-A, §. da CF. Indicando-se a reforma,
da decisão exarada no Acórdão 5679/02, desta feita, sugerindo­
se a APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS.

•
RETORNO DE AUTOS CONFORME DESPACHO N° 1201/07(FLS, 81)- PARA REANÀUSE, EM
FACE À JUNTADA DE NOVOS ELEMENTOS PROTOCOLADO N° 19929-1/07 .

RI:LATÓRIO

IMOTIVO(S) DE DESAPROVAÇAO

PODER LEGISLATIVO

1 - Inconsistência entre o Balanço Financeiro, com os Anexos 11 e 17, bem como

com o Demonstrativo dos Repasses Financeiros efetuados pelo Poder Executivo

(item 2.1, fls. 2193/2195),

2 - Realização de despesas irregUlar~ ejl
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3 - Extrapolação do limite disposto no art. 29-A, §1. da CF.

IALEGAÇÕES DO RECURSO:

PODER LEGISLATIVO

1 -Inconsistência entre o Balanço Financeiro, com os Anexos 11 e 17, bem como

com o Demonstrativo dos Repasses Financeiros efetuados pelo Poder Executivo

(item 2.1. fls. 2193/2195).

Foi encaminhado os anexos II,VI,VII, VIII, IX E XI devidamente corrigidos pela

• empresa EXACTUS, que era responsável pelo programa de contabilidade da época,

ficando, portanto segundo a parte, esclarecido todas as dúvidas, pois tais anexos estão

de acordo com a prestação de contas do Município.

2 - Realização de despesas irregulares.

Tal item foi regularizado já na Instrução n03466/05- DCM, fls., 18 do protocolado nO

9310/03.

3 - Extrapolação do limite disposto no art. 29-A, §1. da CF.

Informou-se que nas folhas 00005, 00006,00007 - DEAP, contidas do processo

objeto do protocolo 9310/03, foi demonstrado todo o processo de arrecadação do

• município, referente ao exercício financeiro de 2000, inclusive todo o processo de

despesas do mesmo exercício financeiro.

Portanto, na folha 06 consta o valor do orçado pela Câmara Municipal, bem como

o valor pertencente em razão do percentual estabelecido pela Constituição Federal de

1988, ou seja:

a) R$ 2.756.000,00 valor orçado.

b) R$ 1.950.122,21 valor devido pelo percentual da constituição.

c) R$ 1.757.404,22 valor repassado.

Segundo a parte, no entendimento deste digníssimo Tribunal, o percentual

constitucional de 70% deveria ser calculado eferente ao valor repassado (item c), o que

tornaria as contas irregulares por ter ultrapassado o limite. Acontece que, sob a ótica do

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



interessado, calculado o percentual de 70% sobre a base de calculo do valor devido (item

b), esta Câmara não ultrapassaria o limite permitido.

Levando em consideração a base de calculo de R$ 1.950.122,21, o limite permitido

para folha de pagamento no ano de 2001 seria de R$ 1.365.085,54, o que não foi

ultrapassado senão vejamos.

Os gastos com folha de pagamento em 2001 foram R$ 1.499.557,35, incluindo as

despesas com pagamento de sessões extraordinárias, realizadas nos meses de janeiro

de 2001, R$51.000,00, junho de 2001, R$51.00,00 e dezembro de 2001, R$51.000,00.

É previsto neste Tribunal de Contas, que as despesas com sessões extraordinária

não sejam incluídas dentro do percentual estabelecido para gastos com folha de

• pagamento, o que reduziria para R$ 1.346.757,30 o valor gasto com folha de pagamento

no ano de 2001, sendo inferior ao limite permitido, ou seja, inferior a R$ 1.365.085,54.

Ainda, esclarece que o valor repassado, inferior ao devido, foi em comum acordo

entre Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara em razão de grandes dificuldades

financeiras a que passava o Município, havendo ainda uma sobra de R$ 104.000,00

devolvidos aos cofres públicos municipais no final do corrente ano, sendo este a parcela

de contribuição do legislativo com o executivo.

MÉRITO

• PODER LEGISLATIVO

Inconsistência entre o Balanço Financeiro, com os Anexos 11 e 17, bem como com

o Demonstrativo dos Repasses Financeiros efetuados pelo Poder Executivo (item

2.1. fls. 2193/2195).

Conforme consta às fls. 2193 a 2195, Parecer 2480/02 - DCM, verificou-se que o

Balanço Financeiro (Anexo 13) permanece inconsistente com os demais Anexos

Contábeis (Anexos 11 e 17) e, também, com o demonstrativo dos repasses financeiros

efetuados pelo Poder Executivo, conforme demonstrativos<«
tP
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•

•

1)

VALORES DEMONSTRADOS VALORES DEMONSTRADOS
DIFERENÇANO ANEXO 13 NO ANEXO 17

Receita de Depósitos Inscrição de
R$ 210.374,34 Depósitos e R$ 219.302,23 R$ (8.927,89)e Consignações Consicnacões

Pagamento de Restos
R$ 278.848,87

Baixa de Restos a
R$ 280.470,84 R$ 1.621,97a Pagar Pagar

Pagamento de
R$ 148.000,89

Baixa de
R$148.000,88 R$ (0,01)

Consignações Consignações

2)

VALORES DEMONSTRADOS NO VALORES DEMONSTRADOS
ANEXO 11 NO ANEXO 13 DIFERENÇA

Despesa
R$1.745.345,54

Despesa R$ 1.745.859,43 R$ (513,89)
Orçamentária Orçamentária

3)

VALORES APURADOS
VALORES DEMONSTRADOS NOCONFORME DEMONSTRATIVO DIFERENÇA

DOS REPASSES FINANCEIROS ANEXO 13

Transferência Transferências
Financeira do R$ 1.757.404,22 R$ 1.660.266,75 R$ 97.137,47

Correntes
Poder Executivo

Em recurso de revista, o recorrente encaminha novos Anexos 11, VI, VII, VIII, IX e

XI da Lei 4320/64. Entretanto, permanecem as divergências citadas nos quadros acima.

Constata-se que as diferenças apuradas nos demonstrativos n° 1 e 2 perfazem um

montante de R$ 7.819,82, o que representa 0,34% das transferências recebidas.

Conforme o Parecer 2480/02 - DCM, verificou-se que a diferença apurada no

demonstrativo nO 3 ocorreu em face da contabilidade ter registrado os repasses

financeiros do poder executivo pelo valor líquido, ou seja, não computando o valor de R$

97.137,47, o qual foi devolvido ao Poder Executivo. Recomenda-se que os v~~
Q~ 4
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~DEc.

I:í 'I ~\tJ' TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ "fIS.:~~
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS ~~~

transferidos pelo Poder Executivo devem ser registrados pela contabilidade pela sua

totalidade e, que os valores devolvidos sejam registrados na despesa extra-orçamentária,

utilizando-se como contrapartida o registro deste nas variações patrimoniais passivas.

Entretanto, a divergência apresentada não acarretou prejuízos ao erário público.

Diante das considerações, pelo princípio da razoabilidade, embora persistam as

inconsistências, opina-se neste momento, pela conversão do apontamento em simples

ressalva às contas.

2 - Realização de despesas irregulares.

Já estava regularizado na Instrução n03466/05- DCM, fls., 18 do protocolado nO

• 9310/03.

3 - Extrapolação do limite disposto no art. 29-A, §1. da CF.

Em primeira análise, constatou-se que o Poder Legislativo do Município de

Apucarana, extrapolou o limite disposto pelo § 10 do artigo 29-A da CF/88, conforme

demonstrado às fls. 950 do protocolado 104764/02 (Instrução 1692/01 - Primeiro Exame)

e transcrito a seguir:

a) Receita Tributária Arrecadada em 2000 1 27.858.888,68

b) Limite Máximo para despesa total em 2001 1.950.122,21

c) Teto máximo para a folha (70%) 1.365.085,55

d) Despesa realizada com folha de pagamento 1.506.066,53

e) Excesso verificado 140.980,98

• Artigo 29-A da CF/88:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e
excluidos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório
da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159. efetivamente
realizado no exercício anterior: (Incluído Dela Emenda Constitucional nO 25. de 2000)

11 - sete por cento para Municípios com população entre cem mil e um e trezentos mil habitantes;
!Incluído pela Emenda Constitucional nO 25, de 2000)

§ 12 A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento,
incluído o gasto com O subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nO 25, de 2000)

§ 3" Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 12 deste
artigo. !Incluído pela Emenda Constitucional nO 25, de2000)~
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Conforme demonstrado, a entidade realizou R$ 1.506.066,53 em despesas com folha

de pagamento, em conformidade com o demonstrativos da Despesa Segundo as

Categorias Econômicas - Anexo 2 da Lei 4320/64 (fls. 73 do presente protocolado).

Em recurso de revista, o recorrente alega que as despesas com pagamento de

sessões extraordinárias, realizadas nos meses de janeiro, julho e dezembro de 2001, no

montante de R$ 153.000,00, não devem ser consideradas no cálculo do percentual

estabelecido para gastos com folha de pagamento, o que reduziria o valor gasto, sendo

inferior ao limite permitido.

Alega ainda, que deve ser como base de cálculo o valor orçado e não o repassado.

• Contudo, verifica-se que o valor considerado, já foi o limite máximo permitido.

Considerando o Parecer de n° 188/01-DCM, em resposta à indagação 01 se afirma o

disposto no próprio art. 29A da CF/88:

•

"1. o valor a ser gasto, com base no
exposto no § 1° do art 29-A da EC 2512000. é o orçado ou o do
executável?"

Conforme é possível depreender da
leitura do expediente, a dúvida manifestada decorre da preocupação
de que para a manutenção da proporção de 70% (setenta por cento)
dos gastos com a folha de pagamento se faça necessária a realização
de demais despesas' com o funcionamento e aparelhamento da
Câmara no percentual de 30% (trinta por cento), que somados devem
corresponderao limite total para as despesas do Poder Legislativo.

Na opinião desta Diretoria, não está
correto o entendimento da Assessoria do Legislativo quando diz que
deva ser do valor orçado, possibilitando-se a devolução dos restantes
30% (trinta por cento) na eventualidade de não se estar praticando
efetivamentea despesa.

A regra contida no mencionado dispositivo não
apresenta dubiedade de que o valor a ser despendido com a
folha de pagamento deve corresponder a no máximo 70%
(setenta por cento) da base de cálculo possível para o gasto total
com a Câmara Municipal, apurada segundo o indice definido em
razão da faixa populacional do Municipio - variáveis entre 5% e
8% - incidentes sobre o somatório da receita tributária e de
transferências constitucionais, efetivamente realizadas no
exercício anterior. Para tal fim não existe, portanto, quer o conceito
da despesa executável ou orçada. mas o teto calculado mediante
aplicação da proporção destinada ao gasto com a folha de
pagamento, sobre o valor encontrado com o índice multiplicado sobre
as referidas receitas. Aliás, só pode ser executável o que for
autorizado no orçamento.

Em síntese, o patamar para a Folha de Pagamento
é igual a soma das receitas tributárias e de transferências
constitucionais, multiplicada pelo índice cabível ao Município, de 5%,
6%, 7% ou 8%, conforme o caso, vezes 70% (setenta por cento).

( grifas nosso) ~~ t:fJ 6
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•

•

Entretanto, verifica-se, em consulta ao Sim-Am, conforme dados enviados pela

entidade, bem como consta da Instrução 1692/01 (fls. 948 do protocolado 104764/02), o

pagamento de sessões extraordinárias, de natureza indenizatória, que perfazem o

montante de R$ 153.157,30. Verifica-se ainda, que foram considerados nas despesas

com folha de pagamento, o valor referente a obrigações patronais, no montante de R$

285.600,82.

Conforme o Parecer 209/03 - DCM, tais valores não integram o limite de 70%, conforme

transcrito a seguir:

Quanto à primeira questão, esta Diretoria de Contas já se

manifestou sobre o assunto em questionamento efetuado no protocoio nO

231363/01, através do Parecer nO 188/01, corroborado pelo Ministério

Público Especial junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nO

17051/02 da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, que gerou a

Resolução nO 2059/2003, (documentos anexados) concluindo que as

obrigações patronais, embora tenham por base de cálculo a folha de

pagamento nela não se circunscrevem, pois se tratam de distinta despesa

com distinta finalidade, não integrando, portanto, no limite de 70%

(setenta por cento) previsto no artigo 29-A, § 1° da CF/SS.

Assim, tudo o que tiver natureza salarial deverá constar da

folha e, portanto, ser computado no limite de gastos com pessoai e do limite

70% (setenta por cento) constitucional, a ser observado pelo Poder

Legislativo.

Já as indenizações, conforme a própria nomenclatura

designa, não têm cunho salarial e, portanto, não devem ser

computadas nos limites mencionados. ( grifos nosso)

Deduzindo-se estes valores da despesa realizada com folha de pagamento do Legislativo

Municipal considerada para fins do limite mencionado, verifica-se a regularidade do

apontamento.~~~__

~.
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I . CONCLUSÃO
Em face do exposto, opina-se pelo julgamento nos seguintes moldes:

PODER LEGISLATIVO

Conhecimento do Recurso de Revista interposto pelo Sr. Satyu Kayukawa (ex­

Presidente da Câmara Municipal) relativo a prestação de contas do exercício de 2001 e

quanto ao mérito, pelo provimento parcial, ressalvando-se a Inconsistência entre o

Balanço Financeiro, com os Anexos 11 e 17, bem como com o Demonstrativo dos

Repasses Financeiros efetuados pelo Poder Executivo (item 2.1. fls. 2193/2195). E para

que seja retirado dos motivos de desaprovação a Ex1rapolação do limite disposto no art.

29-A, §1. da CF. Indicando-se a reforma da decisão exarada no Acórdão nO 5679/09,

• desta feita, sugerindo-se a APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS.

DCM, 10 de julho de 2007.

SU A~~~NOSKI
Técnico Controle Contábil

Matrícula nO 512478

•
Encaminhe-se à SMPjTC. conforme artigo 353 do Regimento Interno

O.C.M., em 18 de julho de 2007.

--:L--:-U:-::CC:-IA:-::N:-::E:-:M-':-":-:R:-;-IA:-~=-:=-N:-;-Ç:::-:~C
DIRETORA
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